
REGIDO  PELA LEI  FEDERAL  N° 10.520/2002,  de 17/07/2002,  DECRETO  FEDERAL N° 10.024/2019,  de 20/09/2019,  do
DECRETO  MUNICIPAL n° 005/2017  de  19  de janeiro  de 2017,  subsidiariamente à  Lei  n°.  8.666/1993,  de 21/06/1993
aHerada e consolidada (oom as alterações da Lei n° 8.883/94 e da Lei n° 9.648/98), Lei n° 123n006, de 14/12n006, Lei
n°  147/2014,  de  07/08/2014  e  suas  alterações,  e,  ainda,  Lei  n°  12.846/2013,  de  1°  de  agosto  de  2013  e  suas

posteriores alterações e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO
A Pregoeira Oficial da Prefémra Municipal de Acopiara, designado pela Portaria n° 421/2021  de Os de Julho de 2021, toma

público  para  conhecimento  de  todos  os  interessados  que  ás  O9:15h  (NOVE  HORAS  E  QUINZE  MINUTOS)  (Horârio  de
Brasília) do dia 09 DE NOVEMBR0 DE 2021, fàrâ realizar em sessão pública através do endereço eletrônico www.bll.orq.br
-pâc£::o,:d##:ndoeTakn=spe:ffi#àup::nmbe:oddeeHmstTi##.ãàariiici#:Toet,mdoadÉ'i|n::ieoàÉEg*bmÊÊSETPRmô#,Séaos#

2021.10.19.01.  SRPPE,  através  de  SRP  (Sistema  de  Registro  de  Preço),  identificado  abako,  mediante  as  condições
estabelecidas no presente Edftal e seus anexos.

OBJETO:

REGISTR0   DE   PREÇOS  VISANDO  À  AQUISIÇÃO   DE   MATERIAL   DE   CONSUMO

(GRÁFICOS),     PARA     ATENDER     AS     NECESSIDADES     DA     SECRETARIA     DE
EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA,  CONFORME  PROJETO  BÁSICO/TERMO
DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO                                   DEJULGAMENTO:
POR LOTE

ESPÉclE: PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA/ÓRGÃOGERENCIADOR:
SECRETARIA DE EDUCAÇAO

SECRETARIA/ORGAOPARTICIPANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇAO

MODO DE DISPUTA: BERTO (ART. 32 DECRETO 10.024/19).

VALIDADE     DA     ATA     DEREGISTRODEPREÇOS
12 (DOZE) MESES

ENDEREÇO ELETRÔNICO Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -  www.bll.orq.br

CADASTRAMENTO DAS nicio: 25/10/ 2021  às 15hoomin (Horário de Brasilia)

PROPOSTAS: érmino: 09/11/2021  às O9hoomin (Horàrio de Brasilia

BERTU RA                      DASPROPOSTAS:
lnício: 09/11/2021  às O9hl5min (Horário de Brasilia)

lNICIO     DA    SESSÂO    DEDISPUTADELANCES
lnício: 09/11/ 2021  às 10hoomin (Horário de Brasília)

DEFIN[CÕES GERAIS:
Nestalicirõ#ÃéÂg:ooe::o#mdâ:bpâ`ea:TesiÉ£`:sp:|:::e#ea:T:iscomosmesmossignificados:
1.

2.              LICITANTE: Pessoa Jurídica que pariicipa desta licitação;
3.    HABILITAÇÃO:  Documentos  referentes  à  verificação  atualizada  da  situação jurídica,  regularidade  fiscal

qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta
4.   ADJUDICATÂRIA: Pessoa Juridica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;           D



5.   CONTRATANTE:   0   Municipio   de   Acopiara,   através   do(s)   Órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   signatário(s)   do
instrumento contratual;
6.   VENCEDORA:   Pessoa  Juridica  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,   e  é  signatária  do  C
Administração Pública;
7.    FISCALIZAÇÃO/lNTERVENIÊNCIA:     A     Prefeitura     Municipal     de    Acopiara,     que    é    o    Órgão

acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

rato  com  a

8.   PREGOEIRA:  Servidora.designada  por  ato  do  titular  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  realizará  os;b{bce
relativos  aos  lances,  adjudicação,  quando  não  houver recurso,  elaboração da  ata,  condução dos trabalhos
apoio,  recebimento,  o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente inst

9.      EQUIPE  DE  APOIO:  Equipe  designada  por ato  do  titular do  Poder Executivo  Municipal,  formaqa  por,  F
___.:J____  _.._  ____J.__=_   _  ______í_!_   ___:_L±__:_   _  tl______!__   _'_____1_   _  ___'!___=_   J_   _____=_-

adjudicação, á auto'ridade superior, visando à homologação e/ou a contratação;
9.EQUIPEDEAPOIO:EquipedesignadaporatodotitulardoPoderExecutivoMunicipal,formaqapor,nój,!minim:p,02

;3TÍÀour:àgí3ApàeEstsruãgEaR]àcÉ:sÊâ:atí:u:â:rstdêon%:rag:oP;eug::ííâaddueradneteoâgr:#jzdaeçsí:#Ítâ;eãgo:o6rdenad;radd
'j

Despesa !óo(s)

órgão(s)^  competente(s),   incumbido   de   definir   o   objeto   da   licitação,   elaborar   seu   PROJETO   BASICoffERMO   DE
REFERENCIA  EM  ANEXO  DO  EDITAL,  determinar a  abertura  da  licitação,  decidir os  recursos  con{ra  atos  da  Pregoeira,
adjudicar  o  objeto  ao  vencedor,  no  caso  de  interposição  de  recurso,  homologar  o  resu[tado  da  l|citação  e  promover  a
celebração do contrato e contratos;                                                                                                                              :.        t
11.  LOTE: Cada parcela que periaz o objeto desta licitação.
12. PMA:  Prefeitura Municipal de Acopiara.

Compõem-se o presente Edital das paries A e 8, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da Ata'de Registro de
Preços e Contratos.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo I - Projeto Básicorremo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços;
Anexo  111 -Modelo de Declarações;

Anexo lv - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1  - DO OBJETO.
--_____   -_       L|Lr-_     _      _                 ____= -.-.     ___________     ___-_-_-__=-L==_      _      _T--T_---

à.à.Nêupúeos:àt#iÊitcasãso,,tÊÃúoÃ:EONbÉeEtààsREÊtsETSRs?DE5E:RDEÃ3ÊcvÉÊf#'&âEAEQDUu`8ÀÇÇÃÃooDDE.#ÊTNiãí'â'àBE
ACOPIARA, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

2 . DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  -Credenciamento  Junto a  BLL -Bolsa de  Licitações do  Brasil,  verificação  das condições de  participação,  abertura e
anàlise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação";                                                                                 ,
2.2 -Verificação das condições de pariicipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;

2.6 - Recursos;
2.7 -Adjudicação.

3 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.1  -  Quaisquer interessados  na forma de  Pessoa juridica  regulamente  estabelecida  neste  Pa i!j:íicada
Cadastro   de   Fornecedores   da   Prefeitura   Municipal   de   Acopiara/CE   e   que   satisfaçam   a  .,-t.odas   as   condiçõ
cadastramento junto a Boisa de Licitações do Brasii - BLL, bem como, da iegisiação em vigor, déíéte editai,  inclusive
seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislaçõé§ próprias quanto a

ita por ações
dade  Limita

b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativá§í
c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MEl) ou Empresário lndividual (El).                        :

constituição do tipo de empresa, sendo:                                                                                                                    ií

3'AS(or:gauíaednaoT:|aaçLãe:dn%ofóe4d-?:;,SaeT,p::tãár:aiLTEDmAíoem:ÊOLeptí::,ac:nTivT|t:,só:pàeesépcoon::!!i!
(regulada pela Lei Federal n° 12.441/11);

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:                                                                                           !`
3.2 -Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.                                                                   L
3.2.1  -ApÓs  analise  do julgamento  dos 'documentos  de  habilitação  for constatada  a  comunhã;Qt  de  sócio!s',, diretores  Qv

'

Fé6'réseÀt`ãít-es_á;i'r-e|iãiíaJn_téosubàvúi;ípáiíesu,vsvo-ü'e-h't'evúriádéu,áá'`;ãáÉrávóavh|à'iE'a-r`.:d-9iãTyayi.'à:"'.'|ífv.T'-:„

§à3j.ncoosrj:tràrçeãsos,a::sa#ea::ueenceos:#:Tmppr::::s:u::ef:,sêãnocítgLe;:rpâen:âçdãeo;uadj#,a:ãod:sào:juc§íãj:
deifusão, de cisão ou

ão ou  impedimento d`e
contratar com a Prefeitura Municipal de Acopiara/CE,  ou tenham sido declaradas inidôneas e es't'ejam  impedidas de licitar
ou   contratar  com   a  Administração   Pública   Federal,   Estadual   e   Municipal,   bem   como   licitarit.es   que   se   apresente
constituídos  na  foma  de  empresas  em  consórcio,  ou  ainda  aquelas  que  por força .dos  motivosi anteriomente  exposto§,
estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E S
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes,  sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou di#epnEgssâasí&#!;,TURÀ

11

MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem comg a Pregoeira ou membro
da Equipe de Apoio.                                                                                                                                                                           1{

3.5 -Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público -OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário).                                                                                                                                                                                                                                                          J

3.6 -Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil;
3.7 -Demais pessoas enumeradas no ariigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.8 - A tota]  incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na impossibilidade de sua

participação no certame.

0  4 -DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO                                ,

4.1  -0  licitante deverá estar credenciado,  de forma direta ou  através de empresas  associadas  à  Bolsa de  Licitações
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horàrio fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.2 - 0 cadastramento do licitante deverà ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a)  lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,  poderes es
de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento à§ exigências de habilitação previstas no Edital,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e
c) Especificações do produto objeto da licitação em confomidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso
de  itens  específicos  mediante solicitação  da  Pregoeira  no  icone ARQ.  "A empresa  pariicipante  do ceriame  não  deve sçr
identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 paràgrafo 5°.
4.3 - 0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do ceriame, que pagarà a Bolsa
de  Licitações  do  Brasil,  provedora  do  sistema  eletrônico,  o  equivalente  ao  percentual  estabelecido  pela  mesma  sobre  o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em confo,rmidade com P
regulamento operacional da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.
4.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porie, além da apresentação da declaração para fins de habilitaçã

quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se
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o  regime  ME/EPP  no sistema conforme o seu  regime de tributação  para fazer valer o direito de pri
Art. 44 e 45 da LC 123/2006.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.5  -  0  ceriame  será  conduzido  pela  Pregoeira,  com  o  auxilio  da  equipe  de  apoio,  que terà,  em  e
atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fomuladas pelos fornecedores, relativas ao ceriame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir a sessão pública via internet;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;

Qi)):j:§::ar,in;:a:t:[d:a:orsc:es:Sseã;::':::obr::aad:es:'::r|::ap:::::Cmuoio°gs:reautor,zaracontratação,
1)   abrir  processo   administrativo   para   apuração   de   irregularidades   visando   a   aplicação   de   penalidades   previstas   na
legislação.                                                                                                                                                                                                                                                          Ê

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÕES:
4.6 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento e mandato previsto
no  ftem  4.2  "a",  com  fima  reconhecida,  operador devidamente  credenciado  em  qualquer empresa as§ociada à  Bolsa dé
Licitações do Brasil, atribuindo poderes para fómular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
Mw.bll.orq.br .
4.7  - A  pariicipação  do  licitante  no  pregão  eletrônico  se  dará  por  meio  de  pariicipação  direta  ou  através  de  empresás
associadas  à  BLL -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  a  qual  deverà  manifestar,  por  meio  de  seu  operador designado,  em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceftação e atendimento às exigências de habilftação previistas no Edftal.
4.8  -  0  acesso  do  operador ao  pregão,  para  eféfto  de  encaminhamento  de  proposta  de  preço  e  lances  sucessivos  de

preços, em nome do liciítante, somente se darà mediante prévia definição de senha privativa
4.9  -  A  chave  de  identificação  e  a  senha  dos  operadores  poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  pregão  eletrônico,  salvo

Z:|aon:oÉ%::#uas%OL#ociL:ji#aod:toe::|a#ooouspi:í,;ni;c:a:::hda:B:L-àoLsoasDeeuHj:ifep;e#:,qBu:rsiknst¢oebtuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.11  -0 credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade
legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realkação  das  transações  inerentes  ao  pregão
eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.12 -A participação no  Pregão,  na Foma  Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal  e intransferivel
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preçop,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
4.13 -Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando
responsável  pelo  ônus decorrente da  perda de  negócios diante  da  inobservância de  quaisquer mensagens  emitidas  pejo,
sistema ou da desconexão do seu representante;
4.14 -0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como fimes
e verdadeiras suas propostas e seus lances,  inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.15 -Poderão pariicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitaçã



ip[,qe chave
]
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4.16 -Qualquer dúvida em  relação ao acesso  no sistema operacional poderâ ser esclarecida ou
associada  ou  pelos  telefónes:  Cumba-PR  (41)  30974600,  ou  através  da  Bolsa  de  Licitações
contato@,bl].orq.br.

5 -DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS

5.1   -  Os  licitantes  encaminharão,   exclusivamente   por  meio  do  sistema,   concomitantemen
habilitação exigidos no edital,  proposta com a descrição do objeto ofer[ado e o preço,  até a da

para aberiura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envi

:n.!|.uls;sAt:ài::n::#bvue,roàs,cfor::í::iar,rifnaasfeoTeà:#eessspaesnaossóset:oT,ae:t::râàiceox,e:uv?a::rdg:oobbi:tdo:p,ítop

:é2a-c:s::V:°s::hpa|°P°StaJac°mpanhadadosdocumentosdehabilitaçãoexigidosnesteE:itai,oi?o:rerá_;§
5.3 -As Microempresas e Empresas de Pequeno Porie deverão encaminhar a documentação de habilitaçã'oi ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos temos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;

:ifte-mAa,,#t:natteenedneq:::rraedqaui::omsod::c[:3T3:eÊê:ou|2T,2roeos6:::rap;aqzueer|:spaooriseb::::Írcío:epcr,eat%rt,o:Te::am,E:própr,o,`do
5.5  -A  declaração  falsa   relativa  ao  cumprimento   dos   requisitos  de   habilitação,   à  conformiqade  daí proposta  ou   ao

Jri

:,6q:i::auTeb,rt:::Ti:itTict:oàTop:epsaan:áreamsp;epsearad?eõ::qnuoe::stpeomri::#:j;an,,:oa|i:irtânntt::ss:::â:e;úpbr,:cvistda;sB:es:à:,díi::ndo
responsável  pelo  Ônus decorrente  da  perda de  negócios,  diante da  inobservância de  quaisquermensagens emitidas  pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
5.7.1  Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da fase de lance importará na
sem prejuizo das sanções previstas neste edital;
5.7,2  Até  a  abertura  da  sessão  pública,  a  licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a  proposta

o da proposta,

e#;mentosdehab",taç,:ão
anteriormente encaminhados;                                                                                                                                                                                    -#
5.7.3Apregoeiradeverásuspenderasessãopúblicadopregãoquandoconstatarqueaavani'!;§ãodaconfomidadedas

propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de um dia;                    r,                                             [
5.7.3.1  ApÓs a suspensão da sessão pública,  a Pregoeira enviarà, via chat, mensagens às licitantes infomando a data e o
horário previstos para o início da ofer(a de lances.                                                                                                                                               #
5.8.  A  Pregoeira poderá também solicitar original  de documento jà autenticado,  para fim de verificação,  sendo  a empresa
obrigadaaapresentá-lonoprazomáximode48(quarentaeoito)horascontadosapartirdasolicit}ação,sobpenade,nãoo
fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
5.8.1  Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita  mediante consulta direta em  sitios oficiais  na
internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema) para fins de classificação de Proposta de Preços
ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão no prazo máximos do item 5.8 deste edital, obedecidas
as disposições edilícias.
5.9. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original
ou cópia autenticada por cariório competente.
5.9.1.  Não serão  aceitos  documentos  apresentados  por meio  de fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em fac-símile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos ou catálogos apenas como forma de ilu§tração das
Propostas de Preços.
5.9.2.   Os  documentos  necessários  à  pariicipação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.9.3.   Quaisquer   documentos   necessários   à   pariicipação   no   presente   certame   licitatório,   apresentados   em   lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor

juramentado.                                                                                                                                                                                                                            }
5.9.4. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em original, ou em cópia jà autentic
cartório competente, todos perfeitamente legíveis.  Portanto as ceriidões/declarações bem como as de falência/reÂui
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judicial caso exigidas neste edital as quais não tiverem em seu corpo sua data de validade terão validade
dias.

5.9.5.  Os  documentos  apresentados,  cópias  ou  originais,  deverão  conter  todas  as  informações  de
inteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
5.10.  0  licitante que  apresentar documento em  desacordo com o disposto neste item serà eliminado e
fase subsequente do processo licitatório.
5.11.  Caberà a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos trâmite
atendimento ao principio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competitividade.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS.

6.1  -DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA
6.1.1  -Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a aberiura das
o preço Global do lote, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especificado ne,ste i;.hi
6.2  -  Os   licitantes   poderão  retirar  ou   substituir  as   propostas  por  eles  apresentadas,   até  o  témin.o  do   prazo:,+p

;:§e.bÀmpernot:àstadepreços,sobpenadedesciassificação,deveràserpreenchidanosistemaeletrônico,eaindadev:l;Ser
eiaborada em  fomuiàrio  específico  CoNFORME  O ANEXO  ii  deste  instrumento,  e  enviada exciusivamente  por méio  do
sistema  eletrônico,  caracterizando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  discriminado,  contemplando  o  LOTE  cotado
conforme a indicação do  LOTE  no sistema,  devendo ser apenas anexado a proposta referente ao  LOTE em destaque  no
sistema, em conformidade com o termo de referência -Anexo 1 do Edital, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR
LOTE, a qual conterá:
6.3.1-A modalidade e o número da licitação;
6.3.2-Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE;
6.3.3-Prazo de entrega dos bens conforme os temos do edital;
6.3.4-Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.3.5-  Os  itens  cotados,  nos  quantitativos  e  especificações  demonstradas  no  Projeto  Bàsicorrermo  de  Referência,  bem
como,comaunidadedemedidaconsignadanoeditaLmtendoarespectivaMarca,quandoforocas,i;
6.3.6-Os valores unitários em algarismos de cada item;
6.3.7 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.3,8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributo

previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos e;i!,;Í
ncargos trabalhistas,

!emais  despesas  que

ei:3Ss§uaa!pi|:C;::!rt;o:b:r#ar;:!;,t:O;ic:í#i,|:d:í!:r:::d;b:;:etr:i:àdo::::vi;::,T:nat:d2o6:!e!ou|S;toDsepc::ioaFtãí,#,::o|3Ô2C4o,,fgo,m,dade

6.3.10-  Declaração  sob  as  penalidades  cabíveis,  que  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno. porte  nos  termos  da
legislação vigente,  não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do ariigo 3° da Lei Çomplementar n°  123/06.
Caso se enquadre nessa condição.
6.3.10.1-verificar a condição da empresa caso ela §eja ME/EPP e informar em campo próprio da
6.4  -  0  encaminhamento  de  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  aten
habilitação previstas no Edital.  0 fornecedor será responsável por todas as transações que fore

d:#aíii:àa:s¥g!!L::ngsob:r:
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6.5.2   -   Nos   preços   já   deverão   estar   incluídas   as   remunerações,   os   encargos   sociai
;Í!:,ri:
àTf:ód

previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custo§.Í
possam  incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro,  não cabendo nenhum
éstipuiado na refen.da Proposta àe Preços;
6.5.3-Ospreçospropostosserãodee;clusivaresponsabilidadedolicitante,nãolheassis[Íijo

!.Üi
classificaçãodaspropostàsdepreços,deven-doapregoeiraprocederàscorreçõesneces'sária.s..íjí

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
6.5.4  -  Ocorrendo  discrepância  entre  o  preço  unitàrio  e  total,  prevalecerâ  aquele  lançado  no

:h5é;a-aoosF::,.çe::âássei:eoTqcuo:a::rsã:ecvoe:::di:::;seTr::::a:;xíteoçsosp::ii:faeitoosdpear:o:t:aotàt?rã::'ç.â%'o
Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contràtaçãoii

:#e;s:aeàní:iãi:.dAassí::â3s#:pdoes,::eâ:sp:ee?g:edç::e:ã:r::roeesi:ant::soevwai:iuon,i:eri:oet:::;,dpooio,toet/e;;teemmcc%nnf,oo#::::::
Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que atenda as exigências
Termo de Referência e no edital de licitação,
6.5.7  -  Na  proposta  de  preços  deverão  constar as  especificações  detalhada  do  item,  quantidade  soliçitada,
unitário e tótal,  em  moeàa  Àacionai,  em  aigarismo e  por exteÁso, já considerando todaé  as despesas,  tribto
taxas,  encargos e demais despesas que  incidam direta ou  indiretamente sobre o objeto  licitado,  mesnío que
registrados nestes documentos;                                                                                                                                     .    Í
6.5.8 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60  (sessenta) dias consecutivos da sessão de
aberiura desta licitação, conforme ariigo 6° da Lei n°.10.520/02. Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o

prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.                                                                                                                   i
6.5.9  - A  apresentação  da  Proposta  de  Preços  de  preços  impiica  na  ciência  ciara  de  todos  os  termos  do  edital  e  seué
anexos,  em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e as condições de participação, competição;

julgamento  e  formalização  do  contrato,  bem  como  a  aceitação  e  sujeição  integral  às  suas  disposições  e  à  legislação
aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
6.5.10 -Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,  inclusive quanto aos seus
anexos,  não sendo  admitido o  recebimento  pela Pregoeira de qualquer outro documento,  nem  permitido ao  licitante fazer

qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
6.5.11  -Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item.

7 -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
_   __   _______:_T____                                  ---t--_[____   ___   _               _      ___  __   ___T=T=_

7.1-Os  lNTERESSADOS,  na forma dos artigos 34 a 37 da Lei  Federal  n°  8.666/93,  alterada e consolidada c/c art. 40 do
Decreto  Federal  n°   10.024/19,   habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abai
relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo
validade.                                                                                                                                                                                                                                                     '

7.1.1.  Como condição  prévia ao exame da documentação de  habilitação do  licitante detentor da proposta classificada em

primeiro  lugar,  a  Pregoeira verificarà  o  eventual  descumprimento das condições  de  pariicipação,  especialmente  quanto  à
existência de sanção que impeça a pariicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1.1.    Consulta    Consolidada    de    Pessoa    Jurídica    do    Tribunal    de    Contas    da    União    (https://ceriidoes-
apf.apps.tcu.gov.br»

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em  nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritârio,

por força do ariigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,  inclusive por intermédio de pessoa juridica da

qual seja sócio majoritário.
7.1.1.2.1.  Caso conste  na Consulta de Situação do  Fomecedor a existência de Ocorrências  lmpeditivas  lndiretas,  o

gestor  diligenciará   para  verificar  se   houve  fraude  por  parie  das  empresas   apontadas   no   Relatório  de   Ocorrências
impeditivas indiretas.                                                                                                                                                    Aü_#l"À

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulinc> Félix, N9 362 -Centro -AcopTara -Ceará
<=NPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88} 3565-1999
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7.1.1.2.2.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por meio  dos  vinculos  societários,  linhas  de
dentre outros.

7.1.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de con
7.1.3.  No caso de inabilitação,  haverà nova verificação,  pelo sistema, da eventual ocorrência do en
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida par€
subsequente.
7.2.   -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente
habilitação exigidos no edital,  proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

si,Í:,':res,

para  a6eriura'da  sessão  pú-biica.,  quando  será  encérrada  tai-possibilidade  (Ari.  2-6  §  1°  da  Lei  1,;0.024/2019),  po+ 'mêio'j
eletrônico (upload),  nos formatos (extensões)  "pdf',  "doc",  "xls'',"png" ou "jpg", observado o limite de ;Mb para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecida§ pela plataforma: www.bll.org.br.
Obs.1 :  Os  licitantes  poderão  retirar ou  substituir a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação  anteriomente  inseridos  no
sistema, até a abertura da sessão pública. (Ari. 26 § 6° da Lei l0.024/19)                                                                                                 :
Obs.  2:  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhà-Ios, em fomato digital, via e-mail,
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
7.2.1.   Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documentos digital.
7.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matrizJ,
se de algum a filial, todos da meéma filial, com exceção dos documentos que são vàlidos para matriz e todas as filiais. Caso
a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documenta#o.  i

7.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.3.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresa  pessoa física,  no  registro  público  de  eüpresa  mercantil  da  Junta

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; deverido, no caso da licitante ser
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registró da Junta onde tem sede a

o::::s:t.,oNâ:sR,ÊeÂs3o:soJârTd?cacsoaNc:#:nTi:do:à:;.aosvoaddeasd:i::odr::eesms,emx:,recicío,eáceevt:nâ:,o:neoract:vsaosd-an,:c,:aanTeór:oe.d:

sucursal, filial ou agência,  apresentar o registro no Cartório de  Registro das  Pessoas Jurídicas do  Estado onde opera com
averbação no Cariório onde tem sede a matriz.

Z.fó4.DDEEÊE5TsoTE5âÉTAouEloztÊ3#eompsÂÉLatÊ#ciô#Êiisue;àceiâiddaod:e::t:::!:i;ao#ef#nqauT::t.oanâti:idí:à:
assim o exigir.
7.3.5 -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), válido na forma da lei;
7,3.6 - Ceriidão específica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias
7.3.7 -Certidão simplificada emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) d!as.
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7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS;
7.4.7.  Prova de  inexistência de débitos  inadimplidos  perante a Justiça do Trabalho,  mediante
negativa,  nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo  De
maio de 1943).
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.6-  Havendo  alguma restrição  na comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado o  pra
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

i#,cO)

::s[gE"daemÊú:Pfur::sg

;:3;ur:z:nmi;;r3c;:n:ç;iíi:aaç;:ã:o,:spi:r:aon:oua:j,:iai,::d:ád!eo;oE;,a.#.,e;,!a3:,er%Cn£i,;;#[:#taad:e£C::vd:ê:na;;ioo,:d;#::!;:i3:mF:tú.aatc:a:s:oi

7.8.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
7.8.1  -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
lei, devidamente registram na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a\
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quàndo encerrados hà
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC,
bem como por sócio, gerente ou diretor.
7.8.2  -  As  empresas  constituidas  a  menos  de  um  ano:  deverão  apresentar  demonstrativo  do  Balanço  de  Abertura,
devidamente  assinados  por contabilista  registrado  no  CRC,  bem  como  por sócio,  gerente  ou  diretor,  registrado  na Junta
Comercial ou Órgão competente.
7.8.3 - Serão aceitos o balanço patrimonial,  demonstrações contábeis, temos de abehura e encerramento do  livro  Diário,
tran§mitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a IN RFB vigente;
7.8.4 -Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa ju\rídica;

'1

7.9.  RELATIVO À QUALIFICAÇÂO TÉCNICA:                                                                                                                      i
7.9.1.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade periinente e compatível com o objeto da licitação, mediante
atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante jà
forneceu e/ou está fornecendo os produtos compatíveis com o objeto desta licitação.  Em se tratando de atestado fornecido

por pessoa j.urídica de direito privado, este deverà vir com firma reconhecida do assinante.
OBS: 0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado poderá vir com
assinatura digital certificada pelo lcp -Brasil.

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.10.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de
28/10/1999,  e  ao  inciso  XXXIll,  do  ariigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em
trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na
condição de aprendiz, a pariir de 14 (quatorze) anos;
7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos;
7.10.3.  Declaração,  sob  as  penalidades cabíveis,  de  inexistência de fato superveniente  impeditivo  da  habilitação,  ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
7.10.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a foma de comunicação dos atos do processo.
7.11.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender as  exigências  deste  edital  referentes  à fase  de  habilitação,  bem  como
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS.                                                         ,i ç

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
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8.1. A abertura da presente licitação dar-se.á em sessão pública, por meio de sistema eletrôn
local indicados neste Edital.

aspectos  materiais  .e  form'ais,  coÃtenham  vicios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificaçõe.ç`,,
Termo de Referência.                                                                                                                                                          *
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante antes da fase de disputa.     iv

8,2.  Abertas  as  Propostas,  a  Pregoeira fará  as  devidas  verificações,  avaliando  a  aceitabilidade  da§.j

8.2.2.  A desclassificação  será sempre fundamentada  e  registrada  no sistema,  com  acompanhament
todos os pariicipantes.                                                                                                                                                             '
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
fase de aceitação.
8.2.4. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão ser expressos em reais e conter apenas duas casas
decimais após a vírgula,  cabendo ao  licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais  dos  centavos,  inclusive  em  propostas  de  adequação,  quando  for  o  caso,  e  deverão  ser  cotados  em  moeda
corrente nacional.

O:i:b5ád°eFaí::eeT.a°rdenaráautomaticamenteaspropostasclassificadaspeiapregoeiraesom,enteestaspariiciparãoda
8.2.6. 0 sistema disponibilizarà campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
8.2.7.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.2.7.1. 0 lance deverá ser oferiado pelo va/or íofa/ do /ofe.
8.2.8.  Os  licitantes  poderão oferecer lances sucessivos,  observando o  horàrio fixado para aberiura da sessão e as  regras
estabelecidas no Edital.
8.2.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.2.10. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, quando
a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote.
8.3.  Na elaboração da  Proposta,  o  preço cotado  poderà ultrapassar o limite máximo discriminado  no  MAPA DE  PREÇOS

presente  nos  autos do  processo em  epigrafe.  Entretanto,  na fase de  lances,  o  lance final  deverá atingir preço  inferior ou
igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou
na proposta o menor preço deverà reduzi-Io a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.
8.4.   Os   documentos   que   compõem   a   proposta   e   a   habilitação   da   licitante   melhor   classificada   somente   serão
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da dis

DA FORMULAÇÂO DE LANCES E MODO DE DISPUTA
8.5.  A  Pregoeira  darà  início  à  etapa  competitiva  no  horário  previsto  no  preâmbulo,  quando,  então,  as  licitantes  poderão
encaminhar lances.
8.6. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.                                                          '
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial (não identificada).  Em seguida as
licitantes  poderão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  eletrônico,  sendo  a  licitante  imediatamente
informada do seu recebimento e respectivo horàrio de registro e valor.
8.6.2, As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no Sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante.
8.7. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado.
0 Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais pariicipantes.
8.8.  Será adotado  para o envio de lances  no  pregão eletrônico o  modo de disputa "ABERTO",  de que trata o inciso  1  do
caput do art. 31  do Decreto Federal n°.10.024, de 20/09/2019, e disciplinado pelo art. 32 do mesmo diploma legal.
8.9. A etapa de lances da sessão pública terà duração inicial de dez minutos e/ após isso, será prorrogada automaticamente

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessão pública.
8.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances,  de que trata o item acima,  será dç dois minutos e ocorrerá
sucessivamente Sempre que  houver lances enviados  nesse  período de  prorrogação,  inclusive qüando se tratar de  lanc
intermediários;
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8.9.2-   Na   hipótese   de   não   haver   novos   lances   na   forma   estabelecida   acima,   a   sessão
automaticamente;
8.9.2.1-Encerradaasessãopúblicasemprorrogaçãoautomáticapelosistema,nostermosdod;!!

justificativa.

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele oferiado, para efeito de ordenação das p
8.11.  Encerrada a etapa de  lances serâ efetivada a verificação  automática, junto  à  Receita  F:àpeí;::,aã.ot`!i.o;ftedaentidade
empresarial.  0  sistema  identificará  em  coluna  própria  as  microempresas,  empresas  de  pequ'eno  porie  e  sociedades
cooperativas pariicipantes,  procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se é§ta for e`mpresa de maior

porie,  assim como das demais classificadas,  para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°  123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007.                                                                                                    Í
8.12.  Nessas condições,  as  propostas de  microempresas,  empresas de  pequeno  porie e sociedades cooperativas que se
encontrarem  na  faixa  de  até  5°/o  (cinco  por  cento)  acima  da  proposta  ou  lance  de  menor  preço  serão  consideradas
empatadas com a primeira colocada.
8.13. A.  melhor classificada  nos termos  do  item  anterior terá o  direito de encaminhar uma  última oferia  para desempate;
obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  05  (cinco)  minutos  c,Õntrolados  pelo  sistema},`
contados após a comunicação automática para tanto.                                                                                       Í                                              L
8.i4.Caso a microempresa, empresa de pequeno pofte ou sociedade cooperativa meihor ciassific'ada desista ou não de sé

smoac|:fâ::aercnooopp:::t:v:s!â:e:eeci:::.sne,::omcnoanqvuo:,:d:nsteawsa,:eTeai:oÁic(tci:::SpTic:::r.j,rensaa,o:dmepmrçã!
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.                                                              'i

de  pequeno  porie
classificação,  para

::;%!!:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;::::::::::::::::::::::::::;:[::::::::::::::::
primeiro lugar.

primeiro lugar.
8.17. 0 Critério de julgamento adotado serà o menorpreço por /oíe, conforme definido neste Edita
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

seus anexos.

8.19.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  béqueno  porie  que  se
encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferia.                                                                                              ,
8.20.  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério
de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preferência,  conforme
regulamento.                                                                                                                                                                                     t
8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de nianeira que sÓ poderá
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada ,do modo
8.22.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previ`sto no art. 3°, § 2°, da
Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
8.22.1.  no pais;

8.22.2. por empresas brasileiras;
8.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.22.4.  por empresas que comprovem cumprimento de  reserva de cargos prevista em  lei  para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
8.24.   No  caso  de  desconexão  entre  a  Pregoeira  e  o  Sistema  no  decorrer  da  etapa  competitiva,  o  Sistema  poderá

permanecer acessivel à recepção dos lances, retomando a Pregoeira, quando possível, sem prejuizos dos atos realizados.
8.25.  Quando  a  desconexão  persistir por tempo  superior a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  será suspensa,  sendo  reinicia
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos pariicipantes, através de mensagem no Sistema, divulgando

!:2râ. doa ;isat:emriauí:f:,amsae,Sás:ojroposta de meno, ,reç. ao ence,ra, a ,ase de dis,u,a.                                             , o¥i
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DO LIcrTANTE ARREMATANTE
8.27. A Pregoeira poderá negociar excluswamente pelo Sbtema, em campo próprio, a te
8.28.  Encerrada a etapa de envio de  lances da sessão  pública,  a  Pregoeira poderà encaminha
contraproposta  a  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,   para  que  seja  obtida  m
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.29. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá:
8.29.1.  Anexar em  campo  próprio  do  Sistema,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  a  proposta  de  p
valores  readequados  ao  último  lance  ofertado,  acompanhada,  se  for o  caso,  dos  document
necessários à confimação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

S

8.29.2.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  a Pregoeira verificarà a  habilitaçãotda licit
disposto neste Edital.                                                                                                                                                                               i
8,30.  0  descumprimento  dos  prazos  acima  estabelecidos  é  causa  de  desclassificação  da  licit?nte,  send}o  convocada  !á
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
8.30.1. A licitante não poderà cotar proposta com quantitativo do lTEM inferior ao determinado no Edital.
8.31.  0  prazo  de  validade  da  proposta  não  poderà  ser  inferior a  60  (sessenta)  dias,  contados  a  partir da  data  de  sua
emissão.                                                                                                                                                                             .
8.32.  0  preço global  proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida,  não sendo  acfeitas as  que contemplem
apenas parie do fomecimento do objeto.                                                                                                             '
8.33.  A  licitante  deverá evitar que  os  valores  globais  extrapolem  o  número  de  02  (duas)  casasí decimais  após  a  vírgula.
Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos a menor no valor cotado.
8.34. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos, encargos sociais e todos os demais
ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.
8.35. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregarà) o objeto da licitação através de empregados, a mesma

:£:#b#àdperi#éag:::ci:Ct:iíbsuteárioreev:du::Í::àr:Ís°esapoe#!:se:toer::j:eeg#equda::u::°oPu:::t:VgaesÀt::#ô°mí:o:r°)P°Staapresentar
8.36. ApÓs a apresentação da proposta não caberá desistência.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.37.        Encerrada  a  etapa  de  negociação,  a  Pregoeira  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar quanto  à
adequação  ao  objeto e à compatibilidade do  preço  em  relação ao  máximo estipulado  para contratação  neste  Edital e em
seus anexos, observado o disposto no parâgrafo único do art. 7° e no § 9° do art, 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.38.       Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apresentar  preço  final  superior ao  preço  máximo  fixado

(Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.38.1.    Considera-se  inexequivel  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor
zero,  incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,  ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.39.  Qualquer  interessado  poderá  requerer que  se  realizem  diligências  para  aferir a  exequibilidade  e  a  legalidade  das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.40.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com  vistas  ao
saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente  poderà  ser reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência serà registrada em ata;
8.41.  A  Pregoeira  poderà  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,  por  meio  de  funcionalidade
disponível  no  sistema,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  sob  pena  de  não  aceitação  da  proposta,  confome Art.  38,  §  2° do
Decreto n° 10.024/19.
8.42. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, fomulada
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
8.43.       Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou  lance subsequente,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.44.       Havendo necessidade,  a pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário paraÂ`ç
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continuidade.
8.45.       A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a  negociação  em  condii

previstas neste Edital.
8.45.1.    Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, po
o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.45.2.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licita
8.46.        Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  a pregoeira verificarà a habilitação do lici
disposto neste Edital.

8.47. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certamj?, sçrá

para   interposição   de   recursos,   pelo   prazo   de   15   (quinze)   minutos,   opokunidade   em   que   qu?.lqu,Fr
manifestar,  imediata e motivadamente,  a intenção de interpor recurso, com registro da sintese .das Su

próprio  do  sistema,  devendo juntar memoriais  no  prazo  de 3  (três)  dias corridos,  ficando  os  demais  li{ ntes desde
intimados para apresentar contra-razões em  prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.                                     ,                                1
8.47.1.  A falta de  manifestação  imediata  e  motivada do  licitante  em  recorrer,  ao  final  da  sessão  d'ó  P.regão,  impohará
`-`.`.```-_-r`-`_-__ .---. `-`.` -,,-- ``_-`.'--_---®_'___  -.-`_ .'.`-_._`_ _--__`--`

preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante venQedor.
8.47.2.  Os  memoriais  (razões  de  recurso)  deverão  anexados  no  sistema  da  Bolsa  de  Licitaçõçs  dó  Brasil  -  BLL
www.bll.org.br,  bem como enviados ao e-mail da Comissão de  Pregão,  durante o  horário  PERMANENTE.  Somente:serã

\

acolhidos  recursos,  documentos  ou  quaisquer correspondências  enviados  no  horário  de  Os  às  1
sexta-feira.

horas,  de  segunda

8.47.3.  Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitad'o.  Não
recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não id
no processo para responder pela Licitante.
8.47.4,  0 recurso será dirigido ao Secretário Gestor,  por intemédio da Pregoeira,  a qual poderá reconsiderar su
no prazo de 02 (DOIS)  DIAS úteis, ou,  nesse mesmo prazo, fazê-Io subir, devidamente informado, devendo,  nes
decisão ser proferida dentro do  prazo de 02  (DOIS)  DIAS  úteis,  contado do  recebimento do  recupo  pelo(s)  Se
Gestor(es).
8.47.5.` Nào  serà  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  qúando  não  justifiüda
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno,                                                                                                j
8.47,6, 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em j.ulgado administrativamente,
8.47.7. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.47.8.  Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(s)  Secretàrio(s)  Gestor(e
adjudicarà(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do processo, para deteminar
contratação;
8.47.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão
Pregão da Prefeitura de Acopiara.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
8.48. A sessão pública poderá ser reaberta:
8.48.1.    Nas  hipóteses de  provimento de  recurso que  leve à anulação  de  atos  anteriores  à  realização da sessão  pú

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos ost atos anulados e os q
dele dependam.-v,-  \~\,r,`,. .`.`^ ....

8.48.1.2.  Quando  houver erro  na  aceitação  do  preço  melhor classificado  ou  quando  o  licitante  beclarado  vencedor  n
assinar o contrato,  não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ê trabalhista,  nos tem
do  ari.  43,  §1°  da  LC  n°  i23/2oo6.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediàtamente  posteriores
encerramento da etapa de lances.                                                                                                                        '

]i              §:í§.2 , ,TA°:::v°oSc';Cç':aon:eesdrãrâapnoersiee|toe;od:íset:ã:as:íect:ônnví::a(ç:£ai,;:ae::°aT,Poaun,haa,rn:as,efsasc::ÍLeíie:edrieaàcordo
do procedimento licitatório.
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8.49.   ENCERRAMENTO   DA  SESSÃO:   Da  sessão  do  Pregão  será  lavrada  ata  circunstan
licitantes  credenciados,  as  Propostas  de  Preços  escritas  e  verbais  sucessivos,  na  ordem  de

``  !Pê®a

documentação  exigida  para  habilitação  e  os  recursos  interpostos,  devendo  ser  a  mesma  obri
final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
8.49.1. Ao final da sessão,  caso  não hai.a intenção de interposição de recurso, será feita pela P
licitante  declarado  vencedor  do  cehame  e  encerrada  a  reunião,  após  o  que,  o  processo,  de
encaminhado:                                                                                                                                                                              ; i!
a) à procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer;                                                                                                     ;ír'

!.,5eo.dàpuoéspÊ(Ê,sàeocràtÂns(ES!3oÃmo:eÀenpt:esg::,:ah:T:;ouitâãã:ãsquubai::::nú:LoeTt:,,,zsauçsãfe:âeArta#se::seãgóstúoe::a:treeç::t,vo
devidamente  justificado  e  marcar  seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo  constar  ;esta  decisão  no  sistema
eletrônico.                                                                                                                                                                                                         ``

8.50.1.  A  Pregoeira,  a  qualquer  tempo  poderá  analisar  as  Propostas  de  Preços  e  seus  ahéxos,  os  documentos  de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para'realizar diligência a fim de
obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.50.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrôriico pemanecer acessível
aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a desconexão dá
Pregoeira  persistir  por tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessão  do  pregão  na  forma  eletrônica  poderà  ser suspensa,
reiniciada somente  após  comunicação  expressa  aos  operadores  representantes dos  pariicipantes,  através  de  mensage
eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reaberiura da sessão.

8.51. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/oferias será declarado vencedor o Licitante que,
tendo atendido a todas as exigências deste edital,  apresentar menor preço por lote, conforme definido no preâmbulo       r
deste edital, cujo objeto do ceriame a ele será adjudicado.
8.51.1. Não serão consideradas oferias ou vantagens não previstas neste edital.
8.51.2.  A  intimação  dos  atos  proferidos  pela  administração  -Pregoeiro  ou  Secretàrio(s)  -será  fefta  por  meio  de
divulgação  na  lNTERNET,  através do  Sistema de  Pregão  Eletrônico  (licitações)  da  Boti  de  Licftações  do  Brasil - BLL -
www.bll.org.br.   no  "chat"  de  mensagem  e  mediante  afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  íntegra  do  ato  no
flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Acopiara, confome disposto da Lei Orgânica do Municipio.

9. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S).
___                                                  ^_`    `                                                                                       __      __   _      _____     --

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir d~esiá licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) Contratante(s) interessada(s).

10 -ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO,  RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS,  REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1-    Até     03     (três)     dias     úteis     à    data    fixada     para    aberiura    da    sessão     pública,     por    meio    eletrônico

§:cjtÊraecgoãp;a;:t3ahdoatmnaoj,.::#jíedçeosÂ:.u:::éa&eaxrtqau.:e:rÊ,j,::,hâ#gÃ:o%:r:£o.àASctgÉo,À,RÂu.atáÊVAéÊÁde.péÊt3c:;o.5à6g.oo#;S::
segunda   a   sexta-feira,   no   horário   de   08:00   às   14:00   horas,   qualquer   pessoa   fisica   ou   juridica   poderá   solicitar
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.
10.1.2-A  Pregoeira  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos   no   prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, e poderà requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
10.1.3-As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os  participantes  e  a
administração.
10.2, DA IMPUGNAÇAO:
10.2.1-Decairà do direito de impugnar os termos do edital de licitação  perante a Administração qualquer pessoa por meio
eletrônico, na foma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abehura da sessão pública, hipótesQ
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10.2.2 -A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de pariicipar do
em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3-A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a a Pregoeira,  auxiliado  pelos  resp
do  edital  e  dos  anexos,  decidir sobre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado
impugnação.
10.2.3.1-   A   resposta   da   Pregoeira  será   disponibilizada   a  todos   os   interessados   mediante

posteriormentedisponibilizadovnositeq8_Po.ri?l.de.Li.çita!Ões.do.Trib.upelde,C8n!a:d?Ejtadg`d¢í;';C
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ (Por[al de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará).
10.2.4-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti
autos do processo de licitação.

o trânsito

|:;:à5n-aâ:o'nh;dvâadâ::iç::r:e:mr::ii:â:Í:cdoont:ae:aaáoe,coenxvcoe::tó,r|oa#:,iTnp,ouftees,:.TaT:,dúfi;cnatg:oadoait::#ãoos!dnà.ed:t,ae',ãir:
I

formulação das propostas de preços.                                                                                                                               y1

;ii';;:,cjl;!:ccionada  em

identificaçãq}

10.2.6-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto orig

olmASFORMALIDADESDOSPEDIDOSDEESCLARECIMENTOEIMPUGNAÇÃOAOEDiTAL:.

L,á;.u,nsaoTaet%egrã£:âoouaí#:sssoor,:c::eçt:ôe:,c::e:s:[atrae:,ãmoe,:tvoasje,::u,em;ruegennacçhõae:oT::,â:,t:te§ert:;ã,:s;{coo§
l-o endereçamento a pregoeiro da prefeitura de Acopiara;                                                                                   `
ii-a identificação  precisa e completa d  o autor e seu  representante  legal  (acompanhado dgs d.oCuT'ç_n{`oS'tçpTpro.Pgtóri,9S}

i:víg:moe:taes3,atào|nat,e:gs:n:d:oemper,.t:rceo|:|mae|ae::addeod:ivjlr,eg::irsasi:,p::fTii,cuíii:,d:u;::::arda:ddeon::.tdê;pt;pr£3
lll-o fato e o fundamentojurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;        Íi   í
lv-o pedido, com suas especificações;                                                                                                                      .  i  íb
11.2- Acolhida a  petição de  impugnação contra o  ato  convocatório  que  imporie  em  modificação  do

editalício;

do  edital s

designada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto  quando,   inquestionavelmente,   a  alteração  não  afetar  a
formulação das propostas de preços.                                                                                                                                                                 {
11.3-  Qualquer modificação  neste  edital  serà  divulgada  pela  mesma foma  que se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando.,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
11.1-DILIGÊNC]A:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira ou  a autoridade superior,  poderá promover
diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confimar  informações  ou  pemitir  sejam  sanadas  falhas  fomais  de
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.1.1-Os  licitantes  notificados  para  prestar quaisquer esclarecimentos  adicionais  deverão fazê-lo  no  prazo  deteminado

pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

11.2  .  REVOGAÇÃO  E  ANULAÇÃO:  0  Municipio  de  Acopiara/CE  poderâ  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse

público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12 . DA ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO.
---)`.                                   _    _   __   __          _     _      __   _______-

12.1  -A  adjudicação  desta  licitação  em  favor do  licitante  cuja  proposta  de  preços  ou  lance  verbal  seja  classificado  em

primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.
12.2 -A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria exibida no Preambulo deste edital.
12.3 -O(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  Municipal  Competente se  reserva o  direito  de  não  homologar ou  revogar o  presente

processo,   por  razões   de   interesse   público   decorrente  de  fato   superveniente   devidamente  comprovado   e   mediante
fundamentação escrita.

;:i:|Tcita:toemvoel:::á:fá,:::|f::::::;::ifi;qeu:eferneeâe,:ssi#:âà:nst,ârcá.snu!e:teaáeaidn:ae,màp:ef::çpãaoradi::ndf:rTeançfi:ceas?ãp:eds:a#:
seencontraemplenofuncionamento,incluindosuaidentificaçãoextemaeidentificaçãodepes,soalexecutandosewiçiS
durante o horário normal de funcionamento.
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13 -DA FORMALIZAÇÃO ATA DE SRP E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

13.1.  As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  fomalizadas  mediante  lavratura  da
REGISTRO  DE  PREÇOS/CONTRATO,  subscrita  pelo  Municipio,  através  da(s)  Secretaria(s)  Gestora

pelo(s)  Secretàrio(s)  Ordenador(es)  de  Despesa,  e o(s)  licitante(s)  vencedor(es),  que observará os te
FED`ERAL    N°    iô.ó24,    de    2ó    áe    setehbro'  de`íoig,    Décíeto    Munióipáí   'n°    oo5/2oi7    de    i©i
20i7,subsidiariamente à Lei n°. 8.666/i 993, de 2i/06/igg3 aiterada e consoiidada (com as alterações dã' [

-.:Ê::::

da Léi  n,° 9.648/98),  Lei  n.°  i23/2oo6, de  i.4/i2/2oo6,  Lei n,° i47/2oi4,  de o7/o8/2oi4 e suas aiíeraçõe's,í '`ç
12.846/2013,  de  1°  de  agosto  de  2013  e  suas  posteriores  alterações  e  legislação  complementar  em  v
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais nomas periinentes.
13.2Homologadaalicitaçãopelaautoridadecompetente,oMunicípiodeAcopiara-CEconvocaràolicitantj
assinatura da Ata de  Registro de  Preços,  que firmará o compromisso para futura contratação entre as  pa

de   grande   circuij£r;:ão   o!ü
através de endereço ele{rônico vá`lido a é,er fõrnecido peló L`icitaht'é

1

C)
previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
13.2.1.   -A   convocação   do   licitante   vencedor  se   darà   através   de   publicação   em  j.ornal
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,
na fase de proposta, conforme modelo fornecido.
13.2.2  -É 'de' intei[a  responsabilidade  dos  Licitantes  manter  seus  dados  cadastrais  devidamente  atualizados,  incluindQ
endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo.
13.2.3 -0 licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.5 será enquadrado será
incurso no teor do art. 81  da Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante classificaqa em segundo lugar, sem

prejuizo de aberiura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertaç na mesma lei.
13.3.  Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de  Registro de Preços,  que serão tratados de forma autônoma é

alterações e rescisões.                                                                                                                                                                                            `  ,

Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração.           ,,

oí§e;ç:#§:r;r;#ní:c#t;fi::c:e:d:a::co:írâ§:a:;:::::aía:r{:âsr:Â:aa:Lí:Ít;a:nc]:g:íí;;][;e:sçp:eí;;cj:d,Íre::n:íít;ndã§o§í:r:a§§[:fiíjs;::a:;§et#::::e:s:;;;s;tt;;toads;

para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse públicó e respeitados os
valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Bàsico.
13,6,lncumbiráàadministraçãoprovidenciarapublicaçãodoextratodaAtadeRegistrodepreços/¢ontratonosquadrosde
aviso  dos  Órgãos  públicos  municipais,   na  foma  prevista  na  Lei  Orgânica  do  Municipio,  até  o  quinto  dia  útil  do  mês

iá:7S.eÃUÂ:Íed:°É:gigtioa§:Ínpa;:;:.s°pr:3:gr°ápsr:::dj.!uTíed#:sseei::i::áecf:jTo:e:açpãa°hí:°dsa!£Sds:V:|Sa:ea[si:nsataudrí:jve°Sv.:gerápeio
prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Municipal   n° 005/2017 de
19 dejaneiro de 2017, e nos ariigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.                                                                    `
13.8. 0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá confome estabelecido no
respectivo  instrumento,  conforme  Lei  Federal  n.°  8.666/93,  satisfeitos  os  demais  requisitos  do  DECRETO  FEDERAL  N°
10.024,  de  20  de  Setembro  de 2019,  Decreto  Municipal  n° 005/2017  de  19  de janeiro de 2017,  subsidiariamente  à  Lei  n°.
8.666/1993,  de  21/06/1993  alterada  e  consolidada  (com  as  alterações  da  Lei  n.°  8.883/94  e  da  Lei  n.°  9.648/98),  Lei  n.°
123/2006, de 14/12/2006,  Lei n.°  147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda,  Lei n.° 12,846/2013, de 1° de agosto
de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.
13.9.AAtadeRegistrodepreçosnãoobrigaoMunicípioafirmarqualquercontratação,sendoasseguradaaodetentQ[S
registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.
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13,10.  0  Município  monitorarà,  pelo  menos trimestralmente,  o  preço dos  produtos,  avaliará o  mer

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços pratic

em
fato que eleve os custos dos bens registrados.
13.10.1.  0  Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao  pre

que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
13.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedo
compromisso  assumido,  caso  comprove  mediante  requerimento  fundamento  e  apresentação  de

pode  cumprir  as  obrigações  assumidas,  devido  ao  preço  de  mercado  tornar-se  supen.or  ao  pre¢ó
superveniente.

vigente no mercado a época do registro -equação econômico-financeira.

i!j,

F,r[P

í,i

13.12.  Em  qualquer  hipótese  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  aos  praticad\o§  no  mercad'Ó,
mantendo.se  a  díferença  percentua,  apurada  entre  o  va]or orjgína]mente  constante  da  proposta  do  fomçéedor e  aque,e

H
13.13.  Para efeito de definição do  preço de  mercado serão considerados os  preços  unitàrios/globais que forem  iguais óü
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado ltem.                                                ^                                             «
13.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio poderá convocar os demais fomecedoreps
classificados  para fomalizarem  o  Registro  de seus  Preços,  nas  mesmas  condições do  1° colocado  ou  revogar a Ata de
Registro de Preços ou parie dela.

14 -DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

a

14.1.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos  deverão  ser entregues  em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a contar da
emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela solicitante.
14.1.1-A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu numero de telefone ou via e-mail
ao  seu  endereço  eletnônico,  ficando  o  mesmo  obrigado  a  confimar  o  recebimento  também  via  fax  e/ou  e-mail  com
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
14.1.2-Os  itens serão  recebidos  por servidor designado  e  responsàvel  pelo  acompanhamento e fiscalização  do contrato,

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

::.tp.r3o.p::t:avse°n:eed:::S:a:âçmãj:,:tar:;ã:eoqsu:eçcãu°s:%§:::nf%n::,rd3:í:end::Toa:ueneox,grêanzcoíaãáex:Leocj::a2d4a:v,net:teeEduí;::o;
horas  adequados  às  supracitadas  condições,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades  cabíveis;  na foma  da  lei  e  deste
Íin4S.tir;Teont:;eitedosbenspeioórgãorecebedornãoexciuiaresponsabilidadecivildofomecedolporviciodequantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
14.1.5-Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada, de acordo com a
necessidade e conveniência do Órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação,  mediante a
expedição  de  pen'ódicas  ORDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,   pela  Secretaria  Gestora,  constando  o  local  e  a

quantidade de produtos a serem fornecidos.
14.2.  Os  bens  licitados  deverão  ser fornecidos,  observando  rigorosamente  as especificações contidas  no  Projeto  Básico,
nos  anexos  desse  instrumento  e  disposições  constantes  de  sua  proposta,  bem  ainda  às  normas  vigentes,  assumindo  o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)  a reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às suas expensas,  no total  ou em  parte,  o objeto do fomecimento em  que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

§)a,;§:ccaurçpãr:;:s{::aecc::oe:te:;nAãd°m:::::r':::o:Up:::::;nr::eenst::,:ens:°e::::!:'::ddeo:ofi::::',':aeçnãt:°AUs°d:::s:::n!1:r::,ndt:n::;
Órgão interessado;

que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em ÊriiÊj
hábil para a adoção das medidas convenientes;

PFtEJ=E]TURA    MUN]C]PAL   D ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362 -Centro -Acopiara -Ceará
€NPJ n9 07.847.379/0001-19 / T€lefone: (88) 3565-1999
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d)  aceitar,  nas  mesmas  condições  do  registro  de  preços,  os  acréscimos  ou  supressões  quantitatilas[

:°)r:eecj#§i°ioa:ép:o5d°Á:t:Vs'ndt:v::':Ce:e:::rc::tf:)r:::a:°ãro'::C|a:raot:a:|::do°f::c:o°nn:r;teançt:°:onsasf:wTçad{::j
Lei n° 8.666/93;

15 -DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO

í.::==íEEzjõé.;.„ó;TrepT;,.ó.éHEà=_em,se;p,esenúdó_s_có_ú_a_jn_cj_d_êhcT=:=tTdosostibub;,e

0

ó ;éúi d.eh`ciãrTo;,. fiTséarià,é -c-o L.ãiàTal; : tã;à; : íréí;sTrs.ei-;-J;à`á,_ãifeít_óà. a_u.t.ó;;iã,..ãài; ,-o-cá-m-e-n-to-s-álé_p_éáí'oá., iã m ate     ,
demais despesas prevjsíveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucroit

::à2s.:Ae#sT:."|::No.t:aFgi:Fa:,nt:esd:;ánt:fe::easd,:à:i:oc#çmãeonioe:%Tepcr:md:::3:o:per:cdaui::,h:Teanttéo3doa(|:;T:ê)nt:;Aãs
necessária,   observada   todas   as   disposições   pactuadas,   através   de   crédito   na   conta   banoaria   da   Detentora,   de

Ê:àfeorraTi:aEds:acdouT,sasen#an:cips:,âis!f.at,ícr::nt:vj::Teednot:,::àsat:ddaesntp,:lod.G::::roddaedveas,ideasdaé,a::sm:pwaa:dhaasdaassdca.sn|ç:Õft::#:
Proposta.                                                                                                                                                                                                                        |      }                                         '`r`
15.2.1-Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias,  Fatura eNota Fiscal em nome da
Secretaria  Competente  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara -  CE,  com  endereço  na Avenida  Pa. lino  Félix,  362-  Centroi

'

méht
ACOPIARA -Cearà -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07,847.379/0001-19.
15.2.2-  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  doc
subitem,  observadas  as disposições edilicias,  através  de crédito  na  Conta  Bancária do fornecedor
nominal.

OÍ

i

!:

ação  tratada  nesté
através de cheque

15.3-REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
15.4-REEQUILÍBR[O ECONÔM]CO-FINANCEIRO:  Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém d
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em casoL de força maior, caso
foriuito ou fato do  príncipe,  configurando área econômica extraordinária e extracontratual,  poderà,  mediante procedimentó
administrativo  onde  reste demonstrada tal  situação e temo  aditivo,  ser restabelecjda a  relação  que  as  paries  pactuararh
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento',
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do ariigo 65,  [1, "d" da Lei Federal
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

16 . DAS SANÇÕES.

16.1-   0   licitante   que   convocado   dentro   do   prazo   de   validade   da   sua   proposta,   deixar  de   assinar   a   Ordem   de
Compras/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o ceriame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto,  não  mantiver a  proposta ou  lance,  falhar ou fraudar na execução do contrato,  compor[ar-se de  modo  inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficarà impedido de licitar e contratar com o Município de Acopiara e serà descredenciado no Cadastró
da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 5(cinco)  anos,  sem  prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demai.S
cominações legais:
16.1.1  -multa de até 20°/o (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) Recusar.em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o ceriame;                                                                                                                            `
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fomecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
16.1.2  -multa  moratória  de  0,5%  (cinco  décimos  por cento)  por dia  de  atraso  na  entrega/execução  de  qualquer objetQ
contratual  solicitado,  contados  do  recebimento da  Ordem  de  Compra  no  endereço constante do cadastro,  até o  limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na
entrega dos bens;
16.1.3 i multa moratória de 20%  (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação,  na hipótese de atraso §upe

• (trinta) dias na entrega dos bens;                                                                                                                                                            }í

P R E F E I T U R A   M Ü`N I C I P AIL  qD;Ü'A C otp I A R A
Avenida Paulino Fétix, Ng 362 -Centrt¥`-Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88} 3565-1999
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16.2-Na  hipótese  de  ato  ilicito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar transtomos  ao  desen

alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) adveriência;

conforme o caso;                                                                                                                                                                                         "

p:;ame#aqueoHcitante

'ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
16.3.1-Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
fizer jus.                                                                                                                                                                                                 `

16.3,2-Emcasodeinexistênciaouinsuficiênciadecréditodolicitante,ovalordevidoserácobradoadminiá{\rativamenteou
inscrito   como    DÍvida   Ativa   do   Municipio   e   cobrado   mediante   processo   de   execução   fiscal,   com,í'  os   encargos
correspondentes.
16.4- 0 fomecedor terá o seu contrato cancelado quando:
16.4.1. descumprir as condições do Temo de Contrato;
16.4.2-não  retirar a  respectiva  nota de  empenho ou  instrumento  equivalente,  no  prazo estabelecido  pela Administração,
sem justificativa aceitável;
16.4.3-não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
16.4.4-tiver presentes razões de interesse público.

]

16.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada
a ampla defesa e o contraditório.                                                                                                                                i     !
16.5.1-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla`
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adveriência;

!qefesa,garantidosos

b)   10   (dez)   dias   corridos   para   a   sanção   de   impedimento   de   licitar  e   contratar  com   o   Município   de   Acopiara   e
descredenciamento no cadastro da prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos.                              '

17. FRAUDE E CORRUPÇÂO                                                                                                                                              #

17.1. As  licitantes deverão observar os  mais altos  padrões éticos durante o  processo licitatório e a execução do contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

18 -DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO

18.1  -A convocação do  licitante  para quaisquer atos do  processo,  inclusive  para assinatura da ata de registro de  preços,
do(s)   Contrato(s)   e   ORDEM   DE   COMPRAS   se   dará   através   de   publicação   em   jornal   de   grande   circulação   ou
correspondência com Aviso de  Recebimento ou, ainda,  através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante
na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica da Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL.
18.2 -Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serão
feitos  aos  interessados  mediante  publicação  na  imprensa  oficial  (flanelógrafo)  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara/CE,
conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal de Grande Circulação.

19-DISPOS[ÇÕES GERAIS

::.|;tê:e:::T::,q:,ee#::p:in:Tn::;:s::egpãúob,E|::rôsneiio::Lã:r:#Le::t:pdr:t::::reaTçfâv:rddoa:emgpu',iâ:ã,:ndc:odniãpi#-àu#
administração.

PREFEITURA   MUNICIPA
Avenida Paulino Fétix, N9 362 -Cerff

ACOPIARA
AcopTara -Ceará

CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88] 3565-1999
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19.2-Os casos omissos poderão ser resoMdos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
19.3. 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importarà no afastamento do licit

possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização d
Pregão E[etrônico.
19.4-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
19.5-A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados
licitação.

19.6-  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclui-se  o  dia  de  inicio  de  contagem  e
vencimento, observando-se que sÓ se iniciam e vencem prazos em dia PERMANENTE normal no Municipi
for expressamente estabelecido em contrârio.
19.7-As informações sobre esta licitação  podem ser obtidas junto à Comissão de  Pregão da PMA,t na
Filho, 600 -Aroeira - ACOPIARA - CEARÀ - CEP 63.560-000, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00

O:9:tsr.áàéóspíaosed.::#,tj:ít:aac:áíârsage[â;mf:í,hceoc%:
rão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital,  mediante pagamento

reprográfica,  na Sede da Comissão de  Pregão da Prefeftura Municipal de Acopiara/CE,  na AV. Jost Marques  Filh

#àT;i,ti??:,m#aà%#a,,.àE:,6fi=:=::,f:to:gduondpamase#;f:i:á=:#ini#titso:oàoii§Í:#:opma:me
conferência dos interessados, ficando o licftante obrigado a;
a)  pagamento  da taxa  no valor de  R$  20,00  (vi.nte  reais)  de cópia  reprogrâfica,  por meio de  Docimento de Arrecadação
Municipal - DAM.

19.09-      0      referido      edffl      e      seus      anexos      também      estão      disponiveis      nos      seguintes      sítio      viriual:
hftD//municiDios.tce.ce.aov.bMicitacoes/, nos temos da lN n° 04/2015-TCM-CE e www.bll.ora.br.
19.10.  0  Projeto  Básicon-emo  de  reférência  poderâ  ser examinado  por qualquer interessado  na  sede. da  Comissão  de
Pregão da Preféftura Municipal de Acopiara/CE.
19.11-   Todas   as   nomas   inerentes   às   contratações   do   objeto   deste   Ceriame,   discriminadas   no   Anexo  -   Projeto
Bâsicon.ermo  de  Referência  deste  lnstrumento  Convocatório  deverão  ser  minuciosamente  observadãs  pelos  licitantes

quando da elaboração de suas propostas.
19.12-No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licftantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado
a autoridade competente:
a) Alterar as condições,  a qualquer tempo,  no todo ou em  parte,  da presente licitação,  dando ciência aos interessados na
forma da legislação vigente.
b)  Anular ou  revogar,  no todo ou  em  par[e,  a  presente  licitação,  a qualquer tempo,  disto  dando ciência  aos  interessados
mediante publicação na foma da ]egislação vigente.

ACOPIARA/CE, 20 DE OUTUBRO DE 2021.
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I -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

ORGÃOS SOLICITANTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Não se aplica.

FONTES DE RECURSO:  Não se aplica.

VALOR GLOBAL ESTIMADO:  R$ 1.024.100,00 (HUM MILHÃO VINTE QUATRO MIL E CEM REAIS).

11 -DETALHAMENTO DA DESPESA

&TE°NBDJEEE&:sRNEEGc[Ê:g,3ADDEE:EÃçsoEsc¥ESTAANR?AODÀEÊs#àsÁ§ÃSE5MMUANT[ãTitoLDDEEA%%¥iAu#?tGRÁFicosi,pARA:

7.  JUSTIFICATIVA:  A  administração  no  intuito  de  atender a  demanda  de  materiais  gráficos  e  suprir as  necessidades  dai
]!                  Secretaria  de   Educação  do   M-u-níóíbio -dé T -À'óàp-ia-ra-,--óà-rà-r-ea'i'i-zà-ç-áb--de--a{i-úíd-à-dê-s-;à-ú-é-a-cÍoÁaís-/'à'd'míh-istTr-aíiJà-s  d ué -são`

desenvolvidas  na  rede  pública  municipal  de  ensino  e  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  de  modo  a  assegurar  um
atendimento e  um ensino de qualidade.  Os kens solicüdos,  padronkam e organrim o trabalho desenvolvido nas escolas,
utilizando materiais adequados que ceriamente irá melhorar o desempenho e o desenvolvimento de todos que compõe a rede
de ensino.

7.   JUSTIFicATrvA TÉCNicA  pARA ADoÇÃo  DE  cRiTÉRio  DE  juLGAMENTo  poR  LOTE  -  EM ATENDIMENTO  AO

QUE  DISPÕE  0  ACÓRDÃO  DO  TCU  DE  N°  1592/2013  -PLENÁRIO:  Considerando  o  princípio  da  proporcionalidade  e

razoabilidade,  este(s)  órgão(s)  entende(m)  que,  desta foma,  os  ftens  a  serem  licitados  integrarão  o  lote  na  observância,

inclusive,  das  regras  de  mercado  para  a comercialkação dos  produtos,  de  modo  a  manter a competitividade  necessària à

o:£:à£d::sa;Li:'iisa[nd:Í:saednov:.Mid=abe:,:,ffia,v:'iaf#is)bqTea.ab,:,::re::i:::n=,#ào:spuoastsi,b#:d,ee::
gênero  justifica-se  a  realkação  de  licitações  por  meio  de  LOTE,  de  foma  a  gerar  maior  economia  de  escala  e  por
consequência, gerando o melhor aproveítamento dos recursos públicos,  na fóma do que detemina o ari. 23, §1°, da Lei n.°

8,666/931.  Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens pretendidos,  quando da demandar ser

única em  relação a especmcidade da finalidade buscada.  Por fim,  ressalt(o)(amos) que a competmvidade resta amplamente

preservada,   pois   o   agrupamento   dos   kens   leva   em   consideração   as   caracteristicas   comuns   aos   objetos   dos   itens

periencentes que se unmcam em um único conjunto.

111 -DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO

8.    PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA/FORNECIMENTO:  Os  produtos  deverão  ser entregues  em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a

contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela solicitante.

9.    PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  A  Ata  de  Registro  de  Preços  produzirá  seus  jurídicos  e  legais  efeitos  a  partir  data  de

assinatura e vigerà  pelo  prazo de  12  (DOZE)  MESES,  admitindo-se,  porém,  a  prorrogação  da vigência dos  contratos

:::toarjroesn:ei:::i;::::çsã:,os:tí:i:,t::,o:àeLme:,:::;:::,tnoos:.:6.6e':r3:,.seM:n:cri::::t.a.;e5:!Sot:a,d:ec.ogntóneu,:rn:i:.T:sír.ai#t;
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10. PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  a

;é,:,

m ,registrados n

emissão da  Nota Fiscal,  mediante atesto do  recebimento dos  produtos e o encaminhamento da

observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancan.a da Detentora.

rv -DoS pRECOs oFERTADos E DA FORMULACÃo DA pRoPoST
11. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade

total,  em  moeda  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,  já  considerando  todas  as  despesas

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que não

documentos;

12, A  Secretaria  Municipal  poderá  se  valer  da  anàlise  dos  itens,  antes  da  adjudicação  e  homologação  da  licitante,  para

verfflcação do atendimento das especmcações mínimas dos ftens constantes no Projeto Básiconemo de Reférência.

13. 0  fomecimento  dos  produtos  licftados  será  feita  de  fóma  diária,  de  acordo  com  a  demanda  necessária  do  Órgão

qtá;L:1:nds,ti#oeaoq:=d::e:en::sç:os,e::ià:je%:d:xs:ediçãodepemcasoRDENSDECoTPRA"elas®mtsta

v -DA FORMAHZACÃo DA ATA DE REG. DE pREcos, FiscALizACÃo E GESTÃo D'o éoNTRATo:

;:.m?cipAadnT*:Sf#:iz#Í£Praúeio°rdemÂ£ddeaR#s:Ti::pG#::°£nddí%:m;"od:mp:mn#'!qc#óerij°e}#,Smedne:,a;Sodóeg:
vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s),  por meio de Contrato(s) a serem fimados e orilindos da respecwa

Ata.

15. 0  fómecimento  dos  produtos  será  acompanhado  e  fiscalkado  por  servidor  da  Secretaria,  o  qual  deverà  atestar  os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento.

16, A presença da fiscalkação da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

17. Caberá  ao  servidor  designado  rejeitar  totalmente  ou  em  parie,  qualquer  produto  que  não  estej.a  de  acordo  com  as

exigências, bem como, deteminar prazo para substmição do mesmo eventualmente fora de especificação.

18. A  gestão  e  fiscalização  do  contrato  caberà  ao  Ordenador de  Despesa  de  cada  Secretaria  ou  a  quem  este  designar,

devendo ele exercer toda a sua plenftude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o ari. 58, inciso 111, c/c art. 67 da

©
ei Federal n° 8,666/93.

Vl -DAS 0BRIGACÕES

19. DO ÓRGÃO GERENCLADOR:

Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:

1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

11.   Providenciar,   sempre  que  solicitada,   a  indicação  do  fómecedor  detentor  de  preço  registrado,   para  atendimento  às

necessidades  da  Administração,  obedecendo  à  ordem  de  classfflcação  e  aos  quantitativos  definidos  na Ata de Registro

de Preços;

111. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

lv. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

a) Advertência.

b) Multa, na foma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata,

c)  Suspensão temporària  de  pariicipação  em  licitação e  impedimento  de contratar com  a Administração  Pública,  por pra3S

não superior a 05 (cinco) anos.                                                                                                                                                    ¢vc
V.Cancelaroregistrodofornecedordetentordopreçoregistrado,emrazãododispostonoDecretoMunicipaln°00Á5;¥^gg
19 de janeiro de 2017;
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Vl.  Comunicar aos Orgãos  Participantes do  SRP  a aplicação de  penalidades ao fornecedor detentor de  preçç!'s

20. DA DETENTORA DO REGISTRO:                                                                                                                                                       Á

0  detentor do  registro  de  preços,  durante  o  prazo  de  validade  da Ata de  Registro  de Preços fica obrigado a:

1. Atender a todos  os  pedidos  efetuados  pelos  Órgãos  e  entidades  participantes  do  SRP,  bem  como  aqueles

de   remanejamento   de   quantitativos   registrados   na   Ata,   durante   a   sua   vigência,   mesmo   que   a  execuvç

esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;                                                                                                    1     i í

ll.  Fornecer os  bens  oferiados,  por  preço  unitário  registrado,  nas  quantidades  indicadas  pe[os  pariicipah{es!P

Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra;

[[i.  Responder  no  prazo  de   até  o5(cinco)  dias   a  consuitas  do  orgão  Gestor de  Registro  de  Preços  sob{re

de órgãos/entidades não pariicipantes de utilizar a Ata na condição de orgão/Entidade lnteressado;                      r,

lv.  Estar ciente  que os  materiais adquiridos estarão sujeitos  à aceitação  pelo Órgão  recebedor,  ao qual cabérá o

recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

Aceitar,  nas  mesnias  condições  pactuadas  inicialmente,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessário8s,  a

itério  da  administração  pública,  respeitando-se  os  limites  previstos  na  Lei  n,°  8.666/93 e alterações  posteriores,  até 25°/oç[
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

Vll - DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES

21.  DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES:

22. A  definição  dos  seguintes  quantitativos  deu-se  com  base  em  levantamento  pautado  pelo  histórico  de  utilização  e/oT

consonância com as necessidades de contratação prospectada por estes órgão. Sendo:                                                                     i

LOTE ÚNICO
tt

'TEM UND- QTDE
EuS#TkÁERi!b:`'MEDIO, VALOR TOTALESTIMADO'

ESPECIFICAÇAO

Apostilas  escolares  de  língua  portuguesa  e  matemática,  com

UNID 24,000

''.11R„,5;!!

R$ 276.720,00papel A4,  com   até  100  pàginas  lxl  em  papel AP.  90 gramas.
Tiragens   e   modelos   de   acordo    com   as   necessidades   da
secretaria.

2

Atividades   interventoras  de   lingua  portuguesa  e   matemática,

UNID 30,000 R$5,18 R$ 155.400,00papel A4, com   até 20 pàginas em impressão 1Xl  em papel AP.
90  gramas.  Grampeamentos   simples.  Tiragens  e  modelos  de
acordo com as necessidades da secretaria.

3
Boletim escolar do aluno, tamanho 21X29,7cm,  papel AP 60kg,

UNID 24.000
tL

R$ 18.960,004Xl    cor,    impressão   a   laser,   Tiragens   de   acordo   com   as R„Ííigi     ,
necessidades da secretaria.

4

Diário de classe, tamanho 21X29,5cm,  capa e contracapa, 4XO

UNID 10.000 R$2!!!:i R$ 208.400,00cor,  papel   couche,  250  gramas,  miolo  com  ate  150  páginas,
1Xl  cor,  papel AP 90   gramas, com espiral. Tiragens de acordo
com as necessidades da secretaria.

5
Histórico  escolar,  tamanho  21X29,7cm,   papel  AP,  60kg,   1X1

UNID 7.000
XR$0,79, ¢`R$5.53:à":O:

cor. Tiragens de  acordo com as necessidades da secretaria.



6

Provas  ou  simulados  escolar,  impresso  em  papel  A4,  com  até

UNID 35000

!!

R$ 136.850,00
20  páginas,    impressão  1Xl   cor,   papel  AP.  75  gramas,  com

R„9li    'grampeamento      simples,        modelos      variados,      confome
solicitação.       Tiragens       e       modelos       de       acordo       com

'!;i!'

as  necessidades da secretaria.

7

Provas  ou  simulados  escolar,  impresso  em  papel  A4,  com  até

UNID 18,000 R$4,j`t3;'        !`,'(1,
!1

25  pàginas,    impressão  1Xl   cor,   papel  AP.  75  gramas,  com

grampeamento      simples,        modelos      variados,      conforme R$74.340,00
solicitação.       Tiragens       e       modelos       de       acordo       com (i!!

as  necessidades da secretaria.

8
Encadernação   ate   50   folhas,   com   espiral   e   capa   plàstica

UNID 6.000

rR$6,24 11'R?;37.44o,o;o !,,

transparente e preta.

9
Encadernação  de  51  a  100  folhas,  com  espiral  e capa  plástica

UNID 6.000 R$ 8,36, RX;Ã5o.|60.¢i!¢
transparente e  preta.

10
Encadernação de 101  a 150 folhas, com espiral e capa plástica

UNID 6.000 R$ 10,05 R$ 60.300,0'0'qi '
transparente e  preta.

VALOR MÉDIO TOTAL R$1,024.100,00



LOTE ÚNICO -MATERIAL DE CONSUMO (GRÁFICOS)
tt[{

ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE MARCA

_*áLXÂTLÁ°RTo§`S•,,t
!:   Tâ:8::§.

1

Apostilas     escolares     de     línguaporiuguesaematemática,compapelA4,comaté100páginas1XlempapelAP.90gramas.Tiragensemodelosdeacordocomasnecessidadesdasecretaria.

UNID 24.000

ti'`1

2

Atividades  interventoras  de  linguaportuguesaematemática,papelA4,comaté20páginasemimpressão1XlempapelAP.90gramas.Grampeamentossimples.Tiragensemodelosdeacordocomasnecessidadesdasecretaria.

UNID 30.000

3

Boletim escolar do aluno, tamanho21X29,7cm,papelAP60kg,4X1cor,impressãoalaser.Tiragensdeacordocomasnecessidadesdasecretaria.

UNID 24.000
J

4

Diário       de       classe,       tamanho21X29,5cm,capaecontracapa,4X0cor,papelcouche,250gramas,miolocomate150páginas,1Xlcor,papelAP90gramas,comespiral.Tiragensdeacordocomasnecessidadesdasecretaria.

UNID 10.000

5

Histórico          escolar,          tamanho21X29,7cm,papelAP,60kg,1X1cor.Tiragensdeacordocomasnecessidadesdasecretaria.

UNID 7.000

.l cJí_ft\P



6

Provas     ou     simulados     escolar,impressoempapelA4,comaté20

UNID 35.000

'lt

'1   '

páginas,   impressão 1Xl  cor, papelAP.75gramas,comgrampeamentosimples,modelosvariados,conformesolicitação.Tiragensemodelosdeacordocom

í!;Í;;iL!j:,as  necessidades da secretaria. 1'

7

Provas     ou     simulados     escolar,impressoempapelA4,comaté25páginas,impressão1Xlcor,papelAP.75gramas,comgrampeamentosimples,modelosvariados,conformesolicitação.Tiragensemodelosdeacordocomasnecessidadesdasecretaria.

UNID 18.000

i,

•            #`!(

8
Encadernação  ate  50  folhas,  comespiralecapaplásticatransparenteepreta.

UNID 6.000

9
Encadernação de 51  a  100 folhas,comespiralecapaplásticatransparenteepreta.

UNID 6.000

10

Encademação    de     101     a     150folhas,comespiralecapaplásticatransparenteepreta.
UNID 6.000

VALORTOTAL

VALO R GLOBAL:  RS  .............. „ .,...,,......  ( --------------------------------------------------------------------- ).

PRAZO  DE  ENTREGA:  Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO)  DIAS,  a contar da emissão da Ordem de
Compra, nos locais deteminados pela solicitante.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
•      Esta proposta deverá ser anexadaj.unto ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil -(\^/ww.bll.org,br) em pDF
•       ELABORARA PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

•      0  licitante  declara que tem  o  pleno  conhecimento,  aceitação  e cumprirà todas  as  obrigações  contidas  po  anexo  1  -

Projeto Básicon-ermo de Referência deste edital.                                                                                                                      '
•      Independente  de  declaração  expressa  fica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão  incluídas  todas  ?s  despesas
necessárias ao fornecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:                                                                        i
-encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;                                          ,
- seguros em geral,  da inforiunística e de responsabilidade civil  para quaisquer danos e prej.uizos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pe]o fornecimento dos produtos objeto desta ]icitação.                '



ANEXO  111

MODEL0 DE PROCURAÇÂO/DECLARAçÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME  DA EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste  ato  representada  por seu  (titular,
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço.

!

#RFciEÃigEOÂàoàgpa,nAteRA:oE:::à.aâoocu:oarrgâ:dr:Íât),v:'ean3ReEgÂrôisE.P#Êrôà,8a.raN:e2Póâi:.nó#..j.u.ntsoRÊppE#:[:oP:

Fr::Tso,,aâses;n,:r?opsroep3:tcaus|eant,a.s:deenthrâgii[a:á::n::si:airtooc|ead:mdeon::moesn,::à:mn::teosssádnea:r#t|cc;:Toednot:,.:ndveeLoai:sat::
pertinentes ao certame em  nome da Outorgante que se fizerem  necessários ao fiel cumprimento deste mandato,  inclusive
interpor recursos,  ciente  de  que  por força  do  artigo  675  do  Código  Civil  està  obrigado  a  satisfazer todas  as  obrigações
contraida§ pelo outorgado.

(representante legal)



D EC LARAÇÃO                                                                              i
'

.........,.,,,,,........,......,.,      inscrito      no      CNPJ      n° ............,......,      por     intermédio     de     seu      representante      legal      o(a)^

poriador(a)   da   Caheira   de   ldentidade   ng ...... „ ....................   e   do   CPF   ng   .........,............. „
DECLARA,  para fins do disposto na PREGÂO ELETRÔNICO N° 2021.10.19.01i SRPPE que:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direko a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo      T
licitatório,  junto  ao  Município  de  Acopiara,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  ariigo  7°,  da  Constftuição  Federal,  não  emprega
menores de  18 (dezofto) anos em trabalho notumo,  perigoso ou  insalubre,  nem emprega menores de  16  (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendk, a pariir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direfto a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licftatório, junto ao Município de Acopiara,  Estado do Cearà, que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

:)eflu:ániemri:tueeqfi#oesr c%:t::pdea"oe#teoj#at;m#®,:àsrao::##ào #e!:#::sn:eri:se:toe a#i2Te§!i:,i#:,i    ,
n.° 8.666/93.

d) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo

licitatório, junto  ao  Município  de Acopiara,  Estado  do  Ceará,  que,  tem  ciência  e concorda que a convocação  do  [icitante

para  quaisquer atos  do  processo,  inclusive  para  assinatura do(s)  Contrato(s)  e  ORDEM  DE  COMPRAS  poderão  se  dar
através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fomecido pelo Licitante. sendo este:

E.mail:

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.



ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N° <N° DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS>
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.10.19.01-SRPPE
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o municipio, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, Estado do Ceará,

juridica de  direito  público  intemo,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.°  07.847.379/0001-19,  com  sede de sua  Prefeitura  Mu
Avenida    Paulino    Félix,    362-    Centro-   ACOPIARA   -   Ceará   -    CEP    63.560-000,    através   da   SECRETA

neste ato  representada pelo Sr. aqui  denominado de  ÓRGÂO  GERENCIADOR,
considerando o j.ulgamento da licitação na modalidade de  PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2021.10.19.01-SRPPE,  bem comoj

'.

ã:Ssçfit#ã;e:Íos;r:ía:sa,cr::::ddaas::t:#eesnadsos;gsn:;ânrí:çsóensasprqe::sntt::andoe:nes:Lmmaednatàecomnávx:Fa::r:on:a;sé::n:[:#eosc:emst:,
Ata de Registro de Preços, em confomidade com as disposições a seguir.

1.              CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL
Processo  de  Licftação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  2021,10.19.01.  SRPPE,  sujeitando-se  as  paries
normas constantes do DECRETO  FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09/2019 e DECRETO  MUNICIPAL n° 005/2017
de janeiro de 2017, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

2.       DOOBJETO
Constitui  objeto  da  presente  Ata  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  AQUIslçÃO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO

(GRÁFICOS),    PARA   ATENDER   AS    NECESSIDADES    DA   SECRETARIA   DE   EDUCAÇÃO    DO    MUNICÍPIO    DE
AcoplARA, coNFORME pRojETo BÁslcorrERMo DE REFERÊNclA EM ANExo Ao EDITAL.
2.1.  Tudo  confome especiiicações  contidas  nos Anexos do  Edital do  processo originário,  no qual  restaram  c|assmcados
em primeiro lugar os licftantes signatários.

3.       DOS PRECOS. EspEclFlcAcÕES E QUANTITATrvos                                                                                               1
3.1.  0 preço registrado,  as especmcações do objeto,  a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições oferiadas na(s)

proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de preços.                                          i    ,
l`h

4.       ÓRGÃO(St pARTICIPANTE(S`
4.1.  São órgãos e entidades públicas pariicipantes do registro de preços:
4.1.1.       SECRETARIADE

5.       VALIDADEDAATA
5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços serà de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não :podendo ser prorrogada.

6,       REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1.  A Administração  poderá realizar pesquisa de mercado  periodicamente,  a fim  de verificar a vantajosidade dos  preços
reg istrados nesta Ata.                                                                                                                                                   i
6.2.  Mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).
6.3.  Quando   o   preço   registrado   tornar-se   superior   ao   preço   praticado   no   mercado   por   motivo   superveniente,   a



6.5.  Quando   o   preço   de   mercado  tornar-se  superior  aos   preços   registrados   e  o  fornecedor`!,não   puder  cumprir  o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:                                                                                                                   '                   `{

:à5n.:.oraíiicbi:arâà:,feo:nee;ead,iirc:;ãc.odmap;oeTi;.:doaã:ssuemj::ààa::aaac::,::ii:â!:od::oúr:,i:::e:::mpÊrd:::n::sTpnr::iemn::Í
6.5.2.      Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oporiunidade de negociação.             ã
6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Órgão  gerenciador deverá  proceder  à  revogação  d

preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.  0 reqistro do fomecedor será cancelado quando:
6.7.1.      Descumpriras condições da ata de registro de preços;
6.7.2.      Não  retirar a ORDEM  DE COMPRAS ou  instrumento equivalente no prazo estabelecido  pela Adminí'stração, sem

justificativa aceitável;
6.7.3.      Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4.      Sofrer sanção  administrativa  cujo  efeito torne-o  proibido de  ce[ebrar contrato  administratLVo,  alcançando  o  Órgão

Q3:;:nôíacda°nrc:i:Lg::t(:)dpea:i:!i%:r:tse(ns!.shipótesesprevistasnositens6.7.".7.2e6.7.4seràform:lizadopordespachodo

Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.  0  cancelamento  do  registro  de  preços  poderà  ocorrer  por fato  superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1.       Por razão de interesse público; ou
6.9.2.      A pedido do fornecedor.

7.       CONDICÕESGERA[S
7.i.  As  condições  gerais  da  execução  do  contrato,  tais  como  os  prazos  pam  entrega  e  mé!bimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fomecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  são  as  que  se
encontram definidas no Projeto Básicomemo de reférência e no Edftal da licftação de origem.
72.  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1.      Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intemédio de lavratura de temo admvo à

presente ata de Registro de Preços.
7.2.2.      lntegram esta Ata os seus anexos, o  Ed.rial de  PREGÃO  ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus anexos,  e as

#3,StffiÉdvae`â!:om:ai:c:osnci::um#=.ocontmtodecorrentedoprstentemgistmparaqua,queropemçãofinan"im'sem
prévia e expressa autorização do MUNICíplo.
7.2.4.      O(S) Órgão(s) pariicipante(s) se reserva(m) o direfto de fazer uso de qualquer das prerrogawas dkpostas no ariigo
58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.5.      A  inadimplência  do  fómecedor com  reférência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento,  nem poderà onerar o objeto do contrato ou restringir a regularkação e
o uso dos serviços pela Administração,
8.             O contratado,  no fomciemento dos produtos, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,  não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.       DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1.  Caberà ao Órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do  Edital e da preàente ata,  a pràtica de
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
92.  Gerenciar a presente ata de registro de preços;
93.  Promover, periodk)amente, ampla pesquisa de mercado, de foma a comprovar se os preços registrados pemanecem

;:4T pstó:ài:zi::v::t:;i:icr:: :: onciaê::inóàt:apç,::opsúrb:igc,:irad os ;                                                 i
9.5.  Aplicar,   garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  penalidades  decorrentes  de  intfrações
licitatório; e

no   procedi`mç@

:vRe:Í:aE:aTu#nROÊéi#N3'6C2
CNPJ n9 C#.847.379/0901-19./

ACOPIARA
o -Acopi.ara -Ceaíá
ne: (88) 3565-1999



10.    ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
10.1.      É vedado efetuar acréscimos  nos quantitativos fixados  nesta ata de  registro de  preços,  inc|uswe o

que trata o § 1° do ari. 65 da Lei n° 8,666, de 1993.

11.              DOS ILÍCITOS PENAIS                                                                                                                                         !

11.1.       As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma ]egalmepte t?í'evista, Se

prejuízo das demais cominações aplicáveis.                                                                                                                             t

12.     DOFORO
12.1.      0  foro  da  Comarca  de  Acopiara/CE  é  o  competente  para  dirimir  questões  decorreníes  da  execução  des
lnstrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, a[terada e cons,olidada.

IZ
Para firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata foi  lavrada  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor,. que,  depois  de  lida
achada em ordem, vai assinada pelas paries.

ACOPIARA/CE, _ DE _ DE

<NOME DO SECRETARIO>

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>
ÓRGÃO GERENCIADOR

<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ>

<NOME DO REPRESENTANTE>
<CPF>

DETENTOR



ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELACÃO E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

01.  RAZÂO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO: AGÊNCIA:

FAX:
RG: CPF:

CONTA CORRENTE:



lTEM} ESPECIFICÁÇÃ0 uND QTDE MARCA
VALORUNITÃRl`O

VALO-R TOTÀL

1.

VALOR GLOBAL RS



ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CO NTRATo  No: *-*-á**-á**;****#***##
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.10.19.01-SRPPE

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,

EMPRESA                                     PARA  O
DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo,

-CEP 63.560-000,  inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19, através da SECRETARIA DE

BED

UM  LADO A

0 OUTRO A
UE  NELE  SE

1

no CNPJ sob
oN.oo7.847.379/0oo",comsededesuaprefeituraMunicipalnaAvenidapaulinoFélix,362-Centro-ACOPIARAn:.ç£e:Í
_  rED ÂQ [Ân_nnn   :nc`nri+^  n^ rhlD 1  ^^h  ^  hl o n7 oÁ7 o7n/^nnl  1n   ^.r^„Á-1^  c}[rD[i-^ili^  n[ L, neste ato

!`
W`'

''tl
`^'

representado(a) pe]a Sr(a).
outro   lado   a   Empresa

C.P.F.  NO

estabelecida   na
neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a)

aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de
inscrita    no    CNPJ/MF`  sob    o    n.o`

-,  poriador (a)  do  CPF  n° '  apenas
denominada de CONTRATADA, fimam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clâusulas e condições a seguir
estabeleck]as:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL--=,--                                _ ==
1.1.  Processo  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2021.10.19.01-SRPPE,   em  confomidade  com  o
DECRETO  FEDERAL  N,°  10.024/2019,  de  20/09/2019  e  Decreto  Municipal  n°  005/2017  de  19  de janeiro  de  2017,  a  Lei

Federal N° 8.666/93 -Lei das Licitações Públicas c/c os temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2Q02.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO
-J7-L                           -----------                               T_     =                                         Í

â.à.NgupúeoíêtÊÁ¥[:%ê;,tÉfl¥rTOE#eEtRÂs#ítsETSEPDL:E:RDEAÇSÊc\íTEÂâEAEQDUu]SÀÇçÂÃooDDEo#ànNFc#o3E

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

};i-s=r b~ago na proporção do fornecimento3.1.  0 valor global  da presente avença é de  RS
dos  produtos  licitados,  segundo  as  ordens  de  compras/autorizações  de  fornecimento  expedidas  pela  Administração,  de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,  acompanhadas das Ceriidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.

LOTE

lTEM ESPECIFICAÇÂO UND QTDE     + •    MARCA VALORUNITÁRIO
VALOR TOTAL!r,

•11.
!'

VALOR GLOBAL RS 1\'V



e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fomecimento,  objetivando  a  manutenção  do  equilibrio

ã.-4-.--ó---Óág-àrie-it-ó--séi-á--eféiu-a`d-o--e-h'  -á`t-é-ãó---(íríniáj üáiãs-,'  à'pó-s  -à-àLi;bie-riério  -da-óbr-igaç'ão   e   enc?.hinham
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do ariigo 65,11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e gc}nôso

àcoaJn#:ngEa:

i_t!!?

documentação  tratada  no  subitem  3.1,  observad'as  aé  disposições  editaiicias,  através  de  crédito {na
fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fomecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

Fiscal,.,

4TriTF=bi=-d-ü'±rii=[i:.L-d-icos;ieg-aLk©bitosaparijrdadati-d-:-suaastin#iraerigçÁ!aéLDE
---- =-==   -                                                       -                    =-_

DE20        .                                                                                                                                                                                   }    '

materiaTobietodoDresentecontrato`Serentreauenasuatotalidade,antesdadaíàdetérminodocontrato,4,2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término do contrato,
fica o referido contrato automaticamente expirado.                                                                                                                       i

O:u3an't|dd:dp::du:nitheedf:rqeus:r|ttàdma::t::eccaedsas;tr:aTdestec°ntratoàadministraçãoficaránodireitodesoiicitarap',enasaqúei:„
'

4,4.  DO  PRAZO  E LOCAL DE FORNECIMENTO:  Os produtos deverão ser entregues em até 05  (CINCO)  DIAS,  a contar
da emissão da ordem de compra, nos locais deteminados pela solicitante.                                            `
4.5. 0 Contratado que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de compra deverá ser automaticamente notificado
e  terá  um  prazo  de  24  horas  para  entregar os  produtos  a  pahir da  data da  notificação,  caso  contrário  estarà  sujeito  às

penalidades previstas no edital.
4.6. A ORDEM DE COMPRA será emitida serà via fax ao seu numero de telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico,
ficando  o  mesmo  obrigado  a  confimar  o  recebimento  também  via  fax  e/ou  e-mail  com  assinatura/nome  e  CPF  do
funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
4.7.  Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, que
emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
4.8.  0  aceite  dos  bens  pelo  Órgão  recebedor não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fomecedor  por vício  de  quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
4.9.  Os  itens  licitados  deverão obedecer a  um  cronograma de  entrega,  entregues de foma fracionada,  de` acordo com  a
necessidade e conveniência do Órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação,  mediante a
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a
serem fornecidos.
4.10. No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às normas e exigências especificadas neste Edital e na
Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados  às  supracitadas  condições,   sob   pena  de   aplicação  das   penalidades   cabiveis,   na  forma  da  lei   e  deste
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

5.1.    As    despesas    decorrentes    das    eventuais    contratações    correrão    à    conta    de     Recursos    oriundos    de:
nas dotações orçamentárias:

CLÁUSULA SEXTA -DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES



fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e
municipal,bemcomo,quaisquerencargosjudiciaisouextrajudiciais,sejamtrabalhista.s,9revi9enci.ár,os,fiscais'ecomerciais
_L_      _    _    _,1    _    __    J     _       _           _,     _             _     _     _     _

resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a tercei
a)  executar o  fornecimento  dos  materiais  licitados  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  MUNl

i#iits:'
e
10,

especificado no instrumento convocatório,  no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, obse
técnicas  que  eventualmente  regulem  o  fornecimento,  responsabilizando-se  ainda  por eventuais
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenc

nda tod

Flu

rdo  com  o
as nomas

Ízo?, degorrentçs  do
!

fedêra','estaólua,e
fiscai.s'çco.mç`.Eciais

resu]tantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  em  deiorrêncjai do
fornecimento;
c)  a  reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato`  em  que  se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;                                                                                                                                       '   ``

d)responsabi,izar-sepe,osdanoscausadosdiretamenteaoMUN,CÍp,oouaterceiros,decorrentesdesuacu,páoudo,ona

execução do fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo essa  responsabilidade a fiscalização ou  o  acompanhamento  pelo

Órgão interessado;                                                                                                                                                                     ti

e) indicar preposto, aceito pela Administração,  para representà-lo na execução do contrato. As decFisões e provi,dências que

ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores eniitempo `hábi!

para a adoção das medidas convenientes;                                                                                                                                !

f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, atté 25% (.vinté
e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do ariigo 65 da Lei n° 8.666/93;              '                      Í

g) entregar os materiais de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;                  t  "                     i
h)  comunicar antecipadamente a data e horário da entrega,  não sendo aceitos os  materiais que estiverem  em desacordo

com as especificações constantes deste instrumento,  nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretextQ

de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

!epúe:toa::sdâ:c:í:::iTeanoto##Íopr:oTí::cdií:tdaomsepn::oeMroNrl:::|ió,cà:asq::#:raàõn:sms:,,3:::aqàeat::#craprrà:taanmd:ntdeá
execução do contrato;

j)  dispor-se  a  toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICÍPIO,  no  tocante  ao  fomecimento  dos  materiais,  assim  como  ao

]       e :,uTrporí::::od::so:b#e:::ense%:esv:;tr:ossn:s:aarâtnat;Ía da p,ena operacíona,Ídade do fomecjmento,  Ínclusm consjderados oé

:,a::#:j:::víem:áíâ:ar#Í::t%ãàgeMquu#CíÊ[ôa;uur:,áà;era,teraçãoocorrídanoendereço,contabancáriae
necessários para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar ao  MUNICÍPIO  efetuar vistoria  nas  suas  instalações,  a fim  de  verificar as  condições  para a
objeto contratual;
n)  substituir em  qualquer tempo  e  sem  qualquer Ônus  para o  MUNICÍPIO,  no  prazo  de 24  (vinte e  quatro)
recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas e
às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
m)   indicar   preposto,   aceito   pela   Administração,   para   representá-lo   na   execução   do   fornecimento.   As   decisões   e

providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores
em tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes;
n)  aceitar,  nas  mesmas  condições  do  registro  de  preços,  os  acréscimos  ou  supressões  quantitativas  que  se fizerem  no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na foma do § 1° do ariiggff£t
Lei n° 8.666/93;

;)e:na:#a:r:n:ao::e;##;;%:eus:iâ;f:e:d:air:dsâo:o;icâ£::::::acTo,e::l::¥t:i,i::ftu:n;o'::g:r;v:a:ç;#ii:eoT:a:e:m:bnTãn#j
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
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observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
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locais  onde  se  fizer-necessârio  o  fomecimento  dos  bens,  prestando-Ihe  t.odas  as  infomaçoes,

e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.  assegurar o  livre  acesso  do  CONTRATADO  e  de  seus  prepostos,  devidame

eventualmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parie do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste instrume;ntor, ou

em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.ç66/93;

alterada e consolidada, as seguintes penas:                                                                                                                                           i

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto,  não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com o  Município de Acopiara e será descredenciado  no Cadastro da  Prefeitura de Acopiara pelo  prazo

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comporiar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (meio  por cento)  do  valor do  pedido,  por dia  de  atraso  na  entrega  de  qualquer

objeto registrado solicitado,  contados do recebimento da ORDEM  DE COMPRA no endereço constante do cadastro ou da

Ata, até o limite de 15°/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3, Multa moratória de 20°/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)
dias no fornecimento do bem requisitado;                                                                                                                                                         i
7.2.    Na   hipótese   de    ato    ilícito,    outras   ocorrências   que    possam    acarretar   transtomos   ao   desenvolvimento   do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento  por  parie  do  licitante  de  qualquer  das  obrigações  definidas  neste  instrumento,  na  Ata  de  Regist:ro  de
Preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as
seguintes penas:

7.2.1. Adveriência;

7.2.2.  Multa de  1%  (um  por cento) até 20% (vinte  por cento)  sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global
máximo da ata ou do contrato, confome o caso;                                                                                                                      i
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar dà notificação
ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.                                                           V

7.3.1.  Se  o  valor da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  o
licitantefizerjus.

adm,nis,,7a.,iú:heEnTeocuai:sc:i:o:noe::stâ|v:idaaÂtiv:nds.ufiíuênn,:i,â,od:c:;é,:it:md:di::itean,t,e:ceoss.vaj:rexdeecvj:âoà:;áa,,ccoo;S&administrativamente ou  inscrito como  Divida Ativa do  Município e cobrado mediante  processo de execução fiscal,  co¢Üg
____-___ __~~ ----- J--t--encargos correspondentes.
;`.àu.aÁuf:Tt;Ud.à:°breuh;U;á;°õ.oderáseraiegadacomomotivodeforçamaiorenãoeximiráacoNTRATADAdaspen^q"

que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
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inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.66
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO
__                     -L.J--J                                                         _-_

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,  independentementetde int
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.                                                                 ]

0
:à2,ifiâ£g.::dic'::::ã:x,drâ,sudTci:tiss:ámp,r::isat::i,stoaàr:soenntt,ât:3:t;atd:r:i::ráer:::,iá:i::ifdee:i':::õ:!rer:íátiivna:
decorrentes de encargos provenientes da sua execução,  ocorrendo quaisquer infrações às suas c'láusulas
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos ariigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observarà os ditames previstos nos ariigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
_                                    =T^4

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

•!

;ompatibilidadÀç`comasobrigaçõespor

9.2. O presentecontratotem seustemosesuaexecuçãovinculadaao edital de licitaçãoeà proposta licitatória,            `         `

9.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva o direito  de fazer uso de qualquer das  prerrogativas  dispostas  no  artigo  58  da  Lei  n°

8.666/93, alterada e consolidada.

9.4. 0 presente contrato poderà ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das paries, com as devidas

justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfére  ao

CONTRATANTE   a   responsabilidade   por  seu   pagamento,   nem   poderá  onerar  o   obi.eto   do   contrato   ou

regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6.   0  contratado,   na  execução  do  contrato,  sem   prejuizo  das   responsabilidades  contratuais  ç  legais,   não  poderã

subcontratar paries do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7.  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parie,  os  bens  fomecidos  em  desacordo  com  os  termos  do  Processo

Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8.  lntegram o presente contrato;  independente de transcrição, todas as  peças que formam o  procedimento licitatório e a

proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,  na  vigência  do  Contrato,  serà  a  única  re§ponsável  perante  terceiros  pelos  atos  praticados  por  seu

pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA . DO FORO

10.1.  0 foro da Comarca de Acopiara é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato,  em
obediência ao disposto no § 2° do ariigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim   pactuadas,   as   paries  firmam   o   presente   lnstrumento,   lavrado   na   Procuradoria   Geral   do   Municipio,   perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.                                                           ^¥

ACOPIARA-CE,                  DE





PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
AVISO DE LICITAÇAO

PREGAO ELETRONICO N° 2021.10.19.01-SRPPE

A  PREGOEIRA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA  - CEARA,  torna  público,   para
conhecimento  dos  interessados,  que  realizarà  a  licitação  na  modalidade  PREGÂO  ELETRÔNICO,
tí#ÊsdÊo;EÓÍti:Íiss;:,#i:i:3:i!ssÍÊ:âR#!EDEiiEF::ÊR#ED;::iEíjnsÉo:Tj.ÉÍÍE:ii:!

o edital está disponível  no endereço eletrônico:  www.bll.orci.br e www.tce.ce.qov.br,  com o prazo de
cadastramento  das  propostas  até  o  dia  09  DE  NOVEMBRO  DE  2021  AS  O9:00hrs,  aberiura  das

propostas as 09:15min e a fase da disputa de lances as 10:00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA), o qual
encontra-se na Íntegra na Sede da Comissão, CENTRO ADMINISTRATNO, smada a Avenida José
Marques  Filho,  n°  600,  Aroeiras- Acopiara  -  Ceará,  Maiores  infomações  no  endereço  citado,  no
horário  de  O8:00h  às  12:00h  e  através do  e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.  Antônia  Elza Almeida
da Silva- Pregoeira.

A SER PUBLICADO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2021.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO E APRECE)
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Atlético-MG goleia Fortaleza
em semi da Copa do Brasil
Pela a partida de ida do torneio nacional, o clube mineiro comandado pelo
o treinador Cuca venceu por 4 a 0  o Tricolor do Pici de Pablo Vojvoda
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:Íu#::;F,Í#;i:Í:£g#Ê:,aÊíj:
Com  lsso,  na  partida  de

:fe'itÊ  (n2a7)Prnó:í:satá3roartda;
Maracanà. qucm vencer. por
qualquer placar, avança. Em

faí:ehea%prâtcdps3:fauàeq;:

fiz:ã=eunio,:gâtà';!!:oipo?    amvam,c=ddao naa sàâ|a dlenl5|;';

(08^1 %;:,íâ#í,to.oü^,^,¥fcNN.ouLá:o®.t,¥fc:Z:#o#j=fi^[Z^íoomTâ#c^uo:,0.
COO,ahü

~-
10,,,CO,h, "-"
à.`:-

Êá?:gj.'#É.;ãTãt:;
3a dd         Rd,t,d,d        1'     ,

bo,üf „ab~ ,, 2 0,1.

" 0^ COO , (lAt„^

E3T^oo  1»  cE^flÁ  -pREfEITllR^  üwr:pAl oE  a^T`mnÉ -^Mso oE ucw^cAo

àfã±#.#R¥àm#£àE:=8,¢dd:Oã:bÊ:£##^3L.O:affio
:;;:±'TksooRPAOPOSTAoDEirmos

::#d*3.¥,#U#i:E&E#."bcR."pzÉ.Écd.E'.°Tnqpw'::,..T.Erü",'#bc8.:#.Ê:í.md6

âtc"Ei"L8sÍ#5ÊripsgF##gAogÊ:¥*RTir!*ÊR-EETEx^ç#T£oÂ#:LHnAçcÂ£.

'.-1.........-.-....-.

Eau`pÁWElrTos.^uorTomFISc^L."cuüRulENTolEo^L.MÁusE.E^o€unlo

ggàdAc.c^E=#,wA#EAT#AROÁtxâE°ê#G#àEOTH:o¥,¥Ê€Fü#TuP#

#b¥£.¥=?..*|#|à.áag."ff#*.ad:bF:ffi:.#mri#"#'fi=FbbàQLFdod.L=#n¥:h#®o.£,¥:àcLPoLPúÉ=#áàAd'.:££

adversária,  E o  empate não
demorou a acontecer. Aos 2

#àn::;,:eadp?sHc:àr#asà:

:uCL£ct£;:sPE?r#¥g¥iaed:,'e:

s%np:']odaReug:ost.&Ucgar:.feÉ:

:,e:à:':.t:2t5aràcí:::!.uàub:
ner cruzou na áTea e Renato

í;#¥Éou¥:j;:dí::c;o#:;o:ep:;:

Porém, o Flamengo não se

ibi::çe#ao;i:j;£:u!ui;piÉüaii
do árbitro  de vídco)  do ata-

§!:i§ít;;iaa§°ií:S;::::j:n:tíí#:ii

i:%°á;;:°Poe:]'â¥£gp°:0¥à¥
Slco  com  o  F]umlncnse  no
próxlmo sábado (23).

0^ C®,(L^"^ 0(
LOIO.

àvm„Ni'##.t.kuT###`oac.l:.-uc?:Lf#úo#..#É:`,àftJ.,?(:q~m„%z`,iímoaú'ú,o';
i...u.di/.".=b..q i.m~.mm~ltx.LLncml            toüIMZ4m..i.®   O(
d, Con,S llt,,®,I*O',",#.r","

u,I,a"  Oll'lwÊ:l.í:`áFu:".f=
#..â'u~.#.*,"#%`f.?.';.#::.;&P„nd..°,.:í:".!,ld.oT#..L.aüá.!|

n. .lml,* ,' ^-®c.-l.1. .,. '..®.¢.1. "l-bl,.` .
!Á:`,®,«J:®

dü" ,thL

-TZ 0 . COO.ft^T7`/ ^

u^fmE - EXTRAm ooLhoça®J,-WstRUAtEmt-p"o
- do ham^t) mbDgffiLJ=£EffidoFFiEüoEiEmcNkp##¥T£LE?Ê:o"m

¥pàffi=-##iEBTALEsalsAlaos2a»E"EmüOun-,,-,,a
CO00ml O&*.Êf#E"3,9)g-,-C,,--EE"ÁRLIOW',31a}@GOala^S EstAeELECIOAS 12S`ooD91o>o1o5al`1vÀLORalj]BAL:Rlo73tq3STE81©

ü'-""8ASS'"TMC"a"qmd d rd@d,'PEl̀ à®#2a22VcXo:comE#,¥.K,6'fÊmM,Ctsl a,L0^S'WE"ullcfpOomdla-RA.Jgu"-d.Jqüdt-

1"®8*1^SJSd,"CEla)d,ES0€-mP"COF®-Em
0-SECÂETA3hwNosu.nd.ffiÊÊfiJPEffiFnen.Fh®.bCo.AnE!

ckÁbd,

NU«n,qmXmâiàEá:#"L:-Í:#E#E:=.ÓTnDC°#dod#:nitJ%ioT®Sr.

D^SBÁ3'1„odLló,a,6"
gÂ:flRTOL`o::E¥F¥ÊNçàoEONOA#àN5:[%:Dof,íc.%i:"Co#Em,P"8~aJ.E£'J:

í#o#oEv-v"Cxrgmbo'oWEW"o¥?s#¥a`ãr.°c.rtpi#.f:£#„°â:#**:
cua c. t.oc.. Ü IO:Oon. /n (i.oRÁRio oE Bfl^S!U^|  o +iil .A~~ r. ln;'¢. ü

I:"..£!.do.m"ca.cooo®L=LconMónJ."BZMhmdi".Pmço.h

#do,dh, Nfl I)E",,08Oed,
do ai. cB d. mmb® d. mdyo0.202ino.=.eh»pm

a)m 0 Ea4l . ou. .r.ric.•-^z..asoiomi.g`n
09 h",

„n"mul,d,rl-CEm-"^
#bTÂ.he,".###Lb^#.¥=N
naRâ.^T#`i7;CmJ.o,,lrb.,.,CE3'd.a^,Wod.2Q'.mLooERCu

modi`C.d. Pr.£.o E).üaeo n. " i 0.1 Loi  oo tpo ^A.rior Pr.ço Fü Lot. pg. . m"o d.

hdotüm,
ü dü '1m'q',ó

1. ogho.nm do d b oerll mllm,e,®i,od\m`^^^i^r

om.9D.. r. wl d. Con`riL]o Pmo«. C. ltt.ç®o.

" ou ,no] p.qc.iq~eamcm ic.pi

AowmsTR^nvA.  sEcaETm^  oE  EDuc^çAa  E  cuuq^  oa]Elo   cohrm«¢Ao

ã#ffuEsc¥Dã£&E"E5ãE~iiôffiá%¥EF±iffi#Esá¥A:
sEl)s ^mxos oolM^o oFl c^

-.   "                   .     `.   .                 .  -            .   =             . .     .         .                '

2mCOCON, R^,^OODOosre-noEE locACOmo,

SEcflE, ouc^'E]affiCIJl,uRA

0 acordeon vem tomando conta da audlêncla na tele-tiííííju;ií|Ía:i:E;":::ÍU;§d:ii:ii;in£Íziijsn§eíí;:a;n:!oig[joiia

Vereadores

í:e!r:e::Éten:Í::,i:!Íia:ficãit;aeígri:e;ví::ê!ja:dâd::Iií;:eí::l,!o:So
Brizzi, PedTo França c ou(ros que me fogem à memó[la.

João Milton
Este professor do lnesp deu um show de conhccl-

Eo:#oiaad::d:o!:s%c##ã:onc,¥|Ík!o£#;!i:c;e:se:lis.
de bem e de elevando índlce de cul(ura.

Ê:!m#iidÊ:iE#o#jíi¥jíLo!':j#uníüíETo#T
Loteria dos Sonhos

Ma]s dLnhelro e mais mo(os zefadas neste final de sc-
mana com a Loterla dos Sonhos bombando.

TV0 Espor[e Clube
Este prqgram que a TV Ceará ex]be (odo domhgo

à::pk=n:.:ànéi=o;::uo.dáíea?a:¥í¥eamass;#¥oadÊefi::epbaori

Cadê Oaoá

ãi¥!¥Uá:'Íje:ánãs:i%:j£n::rsiíi¢¥%i;ã?#:w
âg:ompíãsát3;LntotodaseTnanaesbrmoscmconhctocom

Anti-Bolsonaro

r#Tn.àíu,Fíed;:um:¥:':B:oiu:e:f:a:C3#Ío!:à::o:É:à#ooTe:s:óev£e%?
Gal]riel Brandão

Nelson Brandão, lá de cha deve estar füz pe]o sucesso

i:jeií:u:bEooidGd:l;d:o:n%odcadneç=daoi:?euuigná:::=i#-
Maraoanaú

M=àÊbúa.doopagmofi?,àeío*:íoripcoespo=£Tpu[*denp(:doepro

â:gpmii±pndF;o2áo:fio#:i:?e:#iFon¥rih::pa£pi6eü

"!iio{Iedqdo,omédkowebenoo|ovem.!ponmn'Remvlelia.

Maig iníom@ções dB Swio Ca[los:

emailí piomoviltdaQphoo.co m.br



Ceará, 22 de outubro de2021.   Diário oficialdosMunioípios doEstado do ceará   .    ANO

.+íi  ` É   1   t  _''

àõr.çcé-í+As§-õdàÉ_od:sE:=-:Ítf:osdoLEs@_dod„eará

j       biRETORIAD0B`IÊNlo20Z1 -2022

•üiietori&ÉriéçaÃüü'ã   Íí

F;!;sÍç:g:eíií#;a¥m#íÉ:ÍeffíoÉníegiãe;:ti¥os¥-::ÉhÊã;:Tã¥aiffdQé

!riríã:Êi#É¥Efs"¥fii

¥oeaT°eu;:¥:£ff-:aki3:{::'sÁ#e¥o£rd:aü::áQ_Uã::ó-M°raújQ
JoséSarioNogiieiraMoreira-Fortàleza

;qgisn¥sfi:Srid®-|TÍE:?=rifrc=:gcoQS¥:nT=pR¥iüáes
i'`:SLoares]-í`ÁürrHc ``   '

i;`:;

]er£;doÁq;nse.TT¥+ül'-TituhrFrancEcocleriethodeflmeida-
Çonsema.
:`l`£í       '

ro .do
üelacr

iF#a:uig,.Ép
tJwemb

;#:g#

Eisçal -SupTentç, -TQsé+Otaé_fljo de Morais Nefo -

gemo Fiscal - Suplente - Aline Agiiiar Albuquerqne -
`,?

`FSTÉS,£m?iHScal+Suplentç-JanKenned_yPaivaAquino~

;#E`':ü¥o#!riÉ;jriÊ:q&°iDenbem_tiwReg"TMariaGÍsiahesmüna
'L

Égi#SrmBOTL5:nsbàe:à°ü"Reg"_ToãoBaátaDinÉ-Cedo

.   -       _           '1

`Péutiçrafivo Reg. 03.-Pa-.üQ`César Eeitosa Arrris -
'PeuberaüvoReg.04-NaselmdeSotisaFerreira-

S.?mpai9
MembrQ.

i;Íl¥n:-:--::;-:::::::

;Mà€rmÊr;oáçíoÉ;Í¥ó`PeT[eratiyoReg.`Ü5-EIÉeuchar,esMonte-uo-+

`MeDbro\dQicãrisehoDffib,erativoRegto6-Franciscq`CordeiroMoreim~
ÇeneraL`Samba].,o

;HÊmb'r`à-ü

Reg. Q7 =Robei.hndia Ferre-ira Castelo

F:Q:SÕ:o:DDe::be::ati::°R:::.o;8_:risidrcLk=r=:e:=Saã:

}gÉt-:j£j;#G:8:s.e:ri:;UD:É::i:=u::ou::.g.v,[q_
:¢Tosta:j"d*àri    ,`

iF]eÉ:igqi;íÊã¥i:::-oJFbueei¥bae:/

- Maria Sônia  de  Oüveira

¥eTbrg::?oi.^€.oá`sê¥o  Penberatiyo   Reg.   11  :-  Francisco   Souto`  de

ffííjuiiía;tniíe:Í:ee:::eee:Év:o::É:.24---Hn::r::úÍ:ia;eííru:i::.:
r'.

';°:Dí`ã;9t`!í¥-;Pi;ji'g#':í:ííg:=¥í:dá:eç%+±¥cfsp°ifçã°V°í@üà

i#¥===
•;:t:í:,|;+É;£Éi-`ff=MAD3&%&fi#Àco:pü.-L

11

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA AWS0 DE
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.10.19.01-

SRPPE

A     PREGOEIRA     DA     PREFEITURA    MUNICIPAL     DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,   torna  público,  para  conhecimento   dos

ÉieÉeíàaso#ó,e,.ràab¥d:ás.ab;icàtoa2ão2.:.a...m,:#_usaÉPE¥.Gáp:
MENOR   PREÇO,    tendo    como    OBJETO:   REGISTRO   DE

CONstJMO        (GRÁFICOS),        P
PREÇOS   VISANDO   À   AQUISI DEm

NECESSIDADES   DA   SECRETARIA   I)E   EDUCAÇAO   1)0

E|cCoPT[£RMDOEDEAÉÊE#cncE°MNFEE#AoPE3iTL°,
o  edital  está  disponível  no  endereço  eletrônico:  www.bll.org.br  e
wwwtce.ce.gov.br, com o prazo de cadastramento das propostas até o
dia  09  DE  NOVEnmR0  I)E  2021  AS   O9:00hrs,   abertua  das
pdo3Ê%igri'ÉÉSLalA£;,§:::afies:cu::ftdae-s:mn:eàt:S±o::osEt:
da  Comissão,  CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a Avenida
José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeiras- Acopiara  -  Ceará.  Maiores
infomações  no  endereço  citado,  no  horário  de  O8:00h  às  12:00h  e
através do e-mail: licitaacop iara@hotmail.com.

ANTÔNIA ELZA ALMEIDA DA SILVA
Pregoeira.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Códigoldentiricador:43839C#7

sECRETARIA Do I\4Elo An4BIENTE
PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

0  SEBASTIÃO  GOMES  DE  LIMA  inscrito  no  CPF  sob  o  n°
290.637.308-70.  Toma público  que requereu à  SECRETARIA DE
MEI0 AMBIENTE DE ACOPIARA a Licença Simplificada para
BOVINOCULTURA no Município de Acopiara no Sítio Cajazeiras
Dos  Pedros,  Distrito  De  Solidão,  Zona  Rural.  Foi  deteminado  o
cumprimento  das  exigências  contidas  nas  Nomas  e  lnstruções  de
Licenciamento da referida secretaria municipal.

Publicado por:
Kátia Januário Dantas Freitas

Códigoldentificador:3F6C6DDO

SECRETARIA DO MEIO AnoIENTE
NOTA DE RETmlcAÇÃo

0 JOSÉ ROGÉH0 CASTRO UCHOA inscrito no CPF sob o n°
912.725.993-53.  Toma público  que requereu  à  SECRETARIA DE
MEI0 AhffmNTE DE ACOPIARA a Licença Simplificada para
BOVINOCULTURA    no     Município     de    Acopiara    no     Sítio
Formigueiro,   Zona   Rual.   Foi   determinado   o   cumprimento   das
exigências  contidas  nas  Normas  e  lnstruções  de  Licenciamento  da
referida s ecretaria municip al.

Publicado por:
Kátia Januário Dantas Freitas

Códigoldentificador:F33531E8

sECRETARIA Do n4Elo An4BIENTE
NOTA I)E RETIFICAÇÃO

0  FRANCISCO  MARIANO  NETO  inscrito  no  CPF  sob  o  n°
365.752.323-53.  Toma público  que  requereu  à  SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE DE ACOPIARA a Licença Simplificada para
BOVINOCULTURA no Município de Acopiara no  Sítio Tabuleiro
Grande, Zona Rural. Foi determinado o cumprimento das  exigências
contidas   nas  Normas   e   lnstruções   de  Licenciamento   da  referida
secretaria municip al.

Publicado por:
Kátia Januário Dantas Freitas

Códigoldentiricador:559C26C1

www.diariomunicipal.com.br/aprece


